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_ CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJ~ . .LO )' LEI N't b27, ;). 1995 

(DO SR. ALCIDES 1 DLSTO E OUTROS) 

• .. 

Regulamenta o procedimento de titulação de propriedade 

imobiliária aos remanescentes de quilombos, na forma do 

artigo 68 do Ato das Disposições Constitucionais Tran­

sitórias, estabelece normas de proteção ao patrimônio 

cultural brasileiro e dá outras providências. 

(As COMISSÕES DE EDUCAÇ 0, CULTURA E DESPORTOi JL C,-
o 

F , . ) CONSUMIDOR, .1EIO AMBIE TE E MINORIAS;..:; ..!. CO .") 
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CÂMARA DOS DEP UT ADOS 

PROJETO DE LEI N° p-Z 1 , DE 1995 

(Do Sr. Alcides Modesto e outros) 

Regulamenta o procedimento de 
titulação de propriedade imobíliária 
aos remanescentes de quilombos, na 
forma do art. 68 do Ato das 
Disposições Constitucionais 
Transitórias, estabelece normas de 
proteção ao patrimônio cultural 
brasileiro e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 10 Constituem Patrimõnio Cultural Brasileiro, nos 
termos do art. Z 16 da Constituição Federal: 

1- as terras ocupadas pelos remanescentes dos antigos 
quilombos, indispensáveis à sua reprodução física e socio-cultural e 
portadoras de referência à sua identidade segundo seus usos, costumes e 
tradições; 

11 - as áreas detentoras de recursos ambientais necessários à 
conservação dos usos, costumes e tradições dos remanescentes de 
comunidades quilombos; 

111 - os sítios que contenham reminiscências históricas dos 
antigos quilombos. 
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Art. 2° Consideram-se remanescentes de comunidades de 
quilombos, para os fins desta lei, aquelas populações que guardem vínculo 
histórico e social com antigas comunidades formadas por escravos fugidos, 
que lograram manter-se livres durante a vigência das leis escravistas do país. 

Art. 3° As terras de que trata o inciso I do art. 1 ° serão 
identificadas, delimitadas, desapropriadas e demarcadas pela União Federal, 
devendo esta expedir os títulos de propriedade definitivos aos remanescentes, 
segundo o procedimento estabelecido pela presente lei. 

Art. 4° As áreas de que tratam os incisos 11 e IH do art. 1 ° 
serão identificadas e delimitadas pela União Federal, que sobre elas exercerá 
as salvaguardas estabelecidas em Lei. 

TÍTULO 11 

DOS PROCEDIMENTOS DE RECONHECIMENTO, IDENTIFICAÇÃO, 
DELIMITAÇÃO, DESAPROPRIAÇÃO, DEMARCAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE 

TÍTULOS 

CAPÍTULO I - DO RECONHECIMENTO, IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO 

Art. 5° O procedimento de reconhecimento, identificação e 
delimitação será realizado por gru po técnico designado mediante Portaria da 
Fundação Palmares, que procederá aos estudos e levantamentos históricos, 
antropológicos e cartográficos necessários ao cumprimento do disposto no 
art. 68 do ADCT. 

§ 1° Os antropólogos e historiadores que integrarem grupo 
técnico serão indicados por suas respectivas associações científicas. 

§ 2° É facultado a qualquer interessado provocar a abertura 
do procedimento de reconhecimento, identificação e delimitação, podendo a 
Fundação Palmares iniciá-lo, de ofício, a qualquer tempo. 

§ 3°. O grupo técnico poderá solicitar a colaboração de 
membros da comunidade científica, entidades civis e órgãos públicos de 
todos os níveis, com o objetivo de fornecer subsídios aos estudos e 
levantamentos de que trata este artigo, devendo esses últimos prestá-las no 
prazo de trinta dias contados a partir da solicitação. 
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§ 4° Participarão do processo de reconhecimento, 
identificação e delimitação, em todas as suas fases: 

I - aqueles interessados em seu reconhecimento enquanto 
remanescentes de quilombo, diretamente ou mediante indicação de assistente 
técnico; 

11- os detentores de títulos legítimos de propriedade 
incidentes sobre a área objeto de estudo, mediante indicação de assistente 
técnico. 

§ 5° Os trabalhos de delimitação referir-se-ão às áreas 
discriminadas nas alíneas I e 11 do Art. 1 ° desta lei. 

§ 6° Concluídos os trabalhos de reconhecimento, 
identificação e delimitação, o coordenador do Grupo de Técnico submeterá 
ao presidente da Fundação Palmares relatório circunstanciado, no qual 
constará: 

1- os fundamentos do reconhecimento dos interessados 
enquanto remanescentes de quilombo, incluindo-se, em forma de apêndice, 
os pareceres dos assistentes técnicos mencionados nos incisos I e 11 do § 4°; 

11- a identificação e a caracterização das terras e sítios a 
serem declarados patrimônio cultural brasileiro, nos termos do art. 1° desta 
Lei· , 

§ 7° O presidente da Fundação Palmares, após aprovar o 
relatório de que trata o parágrafo anterior, fará com que este seja publicado 
no Diário Oficial da União) juntamente com as informações obtidas de 
acordo com o § 3°, procedendo, em segu ida: 

1- ao encaminhamento do processo de reconhecimento, 
identificação e delimitação ao Ministro da Cultura caso o parecer do Grupo 
Técnico seja positivo quanto ao reconhecimento, dos remanescentes e 
identificação das terras e sítios discriminados no art. 1 ° 

11- ao arquivamento do processo, caso o parecer do relatório 
seja negativo. 

§ 8°. Caso o relatório não seja aprovado, o presidente da 
Fundação Palmares designará novo grupo técnico, que dará continuidade aos 
estudos, dentro do mesmo processo de identificação e delimitação. 
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§ 9° O Ministro 
solicitará informações adicionais 
discriminados no § 3°. 

da Cultura, caso julgue necessário, 
às entidades e órgãos públicos 

§ 10° Aprovado o processo, o Ministro da Cultura expedirá 
portaria declarando Patrimônio Cultural Brasileiro as áreas delimitadas no 
relatório do Grupo Técnico. 

§ 1] ° Não aprovado o processo, o Ministro da Cultura 
devolvê-Io-á para reexame, no prazo de trinta dias. 

CAPÍTULO 11 - DA DESAPROPRIAÇÃO, DEMARCAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE 
TÍTULOS 

Art. 6° Após expedida a portaria mencionada no § 9° do Art. 
4°, o Ministro da Cultura encaminhará ao Presidente da República proposta 
de desapropriação das terras de que trata o inciso I do art. 1° desta Lei, de 
acordo com o relatório do Gru po Técnico. 

Art. 7°. O procedimento de desapropriação seguirá o rito 
estabelecido pela Lei Complementar nO 76, de 06 de julho de 1.993. 

Art. 8°. Após a desapropriação será constituído grupo 
técnico que procederá à colocação de marcos nos limites da área 
desapropriada. 

Parágrafo único - A demarcação de que trata este artigo 
deverá ser concluída no prazo de 60 dias. 

Art. 9° Encerrados os procedimentos de desapropriação e , 
demarcação, a União Federal, através do Orgão Fundiário Federal, expedirá 
os títulos de domínio e registrará a terra demarcada nos cartórios das 
comarcas respectivas. 

Art. 10. Os remanescentes, se não viverem em comunidade, 
receberão títulos individuais, que serão registrados nas comarcas onde se 
encontrarem os terrenos. 

Art. ] 1. Caso vivam em comunidade, os remanescentes 
deverão formar uma associação, em nome da qual será registrada a área 
demarcada. 
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Parágrafo único. Caberá à comunidade disciplinar o uso da 
terra demarcada, respeitadas as normas de proteção ao meio ambiente 
estabelecidas em lei e as práticas tradicionais do grupo, visando sempre à 
manutenção da identidade cultural deste. 

Art. 12. As terras de que trata o inciso I do art. 1°, 
demarcadas e registradas segundo este procedimento, não poderão ser 
alienadas sob qualquer pretexto. 

TÍTULO 111 

DA PROTEÇÃO ÀS ÁREAS DELIMITADAS E À IDENTI DADE CULTURAL DOS 
REMANESCENTES. 

CAPÍTULO I - DA PROTEÇÃO AOS REMANESCENTES 

Art. 13. São assegurados o reconhecimento e o respeito à 
identidade e aos valores culturais dos remanescentes de comunidades de 
quilombos, e ao seu modo de criar, fazer e viver. 

§ 1°. O Poder Público garantirá o reconhecimento à 
identidade cultural dos remanescentes das comunidades de quilombo. 

§ 2°. O Poder Público reprimirá todo ato de intimidação, 
segregação, discriminação ou racismo contra remanescentes de comunidades 
de quilombos. 

Art. 14. Os currículos escolares serão adaptados de modo a 
incluir a história dos antigos quilombos. 

Art. 15. Para fins de política agrícola, os remanescentes de 
quilombos serão considerados como mini e pequenos produtores rurais, 
incluindo suas formas associativas de produção. 

CAPÍTULO 11 - DA PROTEÇÃO AMBIENTAL 

Art. 16. Compete ao Poder Público, com a participação dos 
remanescentes, garantir a proteção dos recursos naturais nas terras de que 
trata o art. 1 ° desta Lei , mediante: 
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I - recuperação dos recursos que tenham sofrido processos 
de degradação; 

11 - controle ambiental das atividades potencial ou 
efetivamente lesivas ao meio ambiente; 

111 - programas de educação ambiental. 

Art. 17. É permitida a utilização pelos remanescentes de 
quilombo dos recursos naturais nas áreas de que trata o inc. 11 do art. 10 
desta lei, desde que se tratem de áreas públicas e a utilização não 
comprometa o não seja lesiva ao meio ambiente. 

CAPÍTULO 111 - DAS MEDIDAS JUDICIAIS 

Art. 18. Os remanescentes de comunidades de qui lombos, 
as associações por estes formadas e o Ministério Público Federal são partes 
legítimas para propor ações que visem a: 

I - garantir a continuidade dos remanescentes enquanto 
parcelas diferenciadas da população brasileira, conservando o acesso à terra; 

11 - impedir e punir atos de discriminação 
praticados contra remanescentes de comunidades de quilombos; 

111 - preservar a memória dos remanescentes; 

. 
e raCIsmo 

IV - impedir e punir atos lesivos ao melO ambiente 
praticados nas terras de que trata o art. 10 desta Lei. 

Art. 19. Compete à Justiça Federal processar e julgar as 
ações de que trata o artigo anterior. 

TÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20 Os trabalhos de identificação e de delimitação 
realizados anteriormente à constituição do Grupo Técnico poderão ser 
considerados por esse em seus estudos, desde que coerentes com o disposto 
nesta lei e com a anuência dos interessados. 
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Art. 21. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFI CATIVA 

o presente projeto de lei visa a regulamentar o art. 68 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e estabelecer normas de 
proteção às terras tituladas e às formas de vida tradicionais dos 
remanescentes de quilombos, por se constituírem em bens do patrimõnio 
cultural brasileiro, nos termos dos artigos 215 e 216 do Corpo Permanente 
da Carta da Repú blica. 

o projeto parte da visão de que art. 68 do ADCT não deve 
ser tomado como norma isolada no corpo da Constituição Federal. 

A interpretação sistemática da Constituição indica que este 
dispositivo, tendo presentes desde logo os objetivos da República (art. 3° da 
Constituição Federal), deve ser considerado como norma ligada às disposições 
constitucionais reguladoras da proteção à cultura e ao patrimõnio cultural 
brasileiro. 

o patrimõnio cultural brasileiro é conceituado, no artigo 
216 da Constituição Federal, como os bens de natureza material ou imaterial, 
tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à 
identidade, memória e ação dos gru pos formadores da sociedade brasileira, 
nos quais se incluem as formas de fazer, criar e viver de cada um desses 
grupos, dentre os quais estão os remanescentes dos antigos quilombos. 

As áreas ocupadas pelas populações remanescentes de 
antigos quilombos são bens que fazem referência à identidade, à ação e à 
memória desses grupos na medida em que cada um deles reconhece esses 
locais como aqueles nos quais teve lugar a história do próprio grupo e onde 
as suas formas de criar, fazer e viver puderam desenvolver-se. 

A regulamentação do art. 68 do ADCT implica, dessa 
maneira, no reconhecimento de que as terras habitadas pelos remanescentes 
constituem-se patrimõnio cultural brasileiro, e no estabelecimento de normas 
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que visem à proteção destas terras, visando-se a garantia da identidade e da 
possibilidade de reprodução social de cada grupo. 

o vínculo histórico-social emerge como parãmetro para 
reconhecimento dos remanescentes já que se visa à proteção da identidade 
de, da memória e da ação de cada gru po, o que nos remete à história desses. 

Existem alguns casos concretos de comunidades que 
reivindicam o seu reconhecimento enquanto remanescentes de antigos 
quilombos. Tais são os casos, por exemplo, da Comunidade do Rio das Rãs, no 
Município de Bom Jesus da Lapa (BA), as comunidades que habitam o alto 
rio Trombetas, o rio Erepecuru ou Cuminá, e o rio Curuá, no Município de 
Oriximiná (PA), a comunidade do povoado de Mocambo, no Município de 
Porto da Folha (SE), as comunidades negras do Vale do Ribeira (SP) e a 
comunidade de Frexal (MA). Entretanto, esses não são os únicos casos. 

Estas comunidades mantêm vínculos históricos e sociais 
com antigos quilombos que existiam em cada uma destas regiões, 
constituindo-se, portanto, em remanescentes desses quilombos, nos termos 
propostos pelo projeto. 

Deve-se lembrar que os antigos quilombos eram também 
formados por índios e mesmo por brancos fugidos, embora a maior parte de 
sua população fosse de negros. Dessa maneira, o critério histórico-social para 
do reconhecimento dos remanescentes de quilombos é o que melhor atende à 
vontade constitucional. 

o procedimentos de reconhecimento das comunidades e 
delimitação das terras deve ser realizado em conjunto pelo Órgão Fundiário e 
pela Fundação Cultural Palmares, em razão das atribuições legais de cada 
órgão. A demarcação e expedição de títulos deve ser realizada pelo órgão 
fundiário, cabendo, por fim, à Fundação Cultural Palmares a tarefa de 
fiscalizar todo o procedimento e o respeito às normas de proteção aos 
remanescentes das comunidades de quilombos. 

Deve-se considerar que, em se tratando de comunidades 
cujo uso da terra é feito de forma comunal, a titulação individual não é a 
mais adequada e contraria o disposto no artigo Z 16 do Corpo Permanente da 
Constituição Federal, posto que implica em estabelecimento de novo modo de 
ocupação da terra, interferindo no modo de fazer e viver da comunidade e 
em sua identidade, que a Constituição visa a proteger. 
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Além disso, a cláusula de inalienabilidade das terras 
tituladas é necessária, já que a alienação dessas terras a terceiros implicaria 
na passagem do bem a outrem que não o grupo que encontra naquelas terras 
a referência à sua identidade, ação e memória. A proteção ao patrimônio 
cultural brasileiro exige essa condição, portanto. 

Além da proteção às terras ocu padas pelos remanescentes, 
impõe-se a proteção à identidade dos grupos, seus modos de fazer e viver, 
bem como aos recursos naturais necessários à sua reprodução social, e o 
estabelecimento de medidas judiciais que assegurem essa proteção. 

No caso dessas últimas medidas, deve caber à Justiça 
Federal o processamento e julgamento de ações que visem assegurar a 
proteção deste patrimõnio cultural brasileiro pois existe o interesse direto da 
União Federal em resguardar os direitos dos grupos formadores da sociedade 
brasileira, incidindo, assim, nestes casos, a regra do art. 109, I da vigente 
Carta Magna. 

A legitimidade do Ministério Público Federal para propor 
ações que visem a resguardar os direitos do remanescente decorre do disposto 
nos artigos 5°, III , e 6°, VII da Lei Complementar nO 75, de 20 de maio de 
1.993. 

A regulamentação do artigo 68 do ADCT, destarte, não 
deve se restringir à mera titulação, mas deve deixar especificado o tipo de 
titulação e, mais do que isso, estabelecer normas protetoras da identidade 
destes gru poso 

A visão do legislador deve ser ampla, de modo a estar em 
harmonia com a vontade da nossa Constituição Federal tendo em vista, como 
já dito, os objetivos da Repú blica, expressos no art. 3° da Carta. A 
interpretação do art. 68, deve levar em conta esses objetivos e a proteção 
ampla que a Lei Maior confere ao patrimônio cultural brasileiro. 

Sala das Sessões, 13 ~~junho de 1995. 
&2e'~ 7/hd41-

Depu tado Alcides Modesto 
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(Relação dos Deputados que apoiam o Projeto de Lei n9 /95 , 
que "Regulamenta o procedimento de titulação de propriedade 
imobiliária aos remanescentes de quilombos, na forma do art. 
68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, es­
tabelece normas de proteção ao patrimônio cultural brasilei 
ro e dá outras providências). -
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(Relação dos Deputados que apolam o Projeto de Lei n9 /95, 

que "Regulamenta o procedimento de titulação de propriedade 

imobiliária aos remanescentes de quilombos, na forma do art. 

68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, es­

tabelece normas de proteção ao patrimônio cultural brasilei 
ro e dá outras providências). 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" ,.,. 

CONSTITUI AO 
Rt:pÚBLICA f'E: ')ERAl'IVA DO BRASIL 

1988 
TÍTULO I 

Dos PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

.. ~ ........ ........................ ...... ................................... .. .. ... ............ ...................................... " 

Art. 3.° Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

II - garantir o desenvolvimento nacional; 

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais 
. . 

e regIOnaIs; 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem. raça. sexo. cor. 
idade e quaisquer outras formas de discriminação . 

..... ...... .... .............................................................................. ..................... . 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

.. ............................................................................. _ ......................... --- ............... .. 

CAPÍTULO 111 

Do PODER JUDICIÁRIO 
.............. ...... - ................................. __ ............... . ................... - ......... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Dos TRIBUNAIS REGIONAIS FEDERAIS E DOS JUÍZES FEDERAIS 

••• # ••• ~ ........... _ ................................................................................................. . 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal 
forem interessadas na condição de autoras, rés. assistentes ou oponentes, exceto as de 
falência. as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do 
Trabalho; 

............................... .............. .. .................... _ .................................................... _____ 'O ......... "._._ ........ .. 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

.................................................................. .. _ ............................. _ .................... _0 ___ ""_"" ............... - ................. .. 

C APÍTIJLO IH 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E 00 DESPORTO 

................ .... .......................................... " . . -......... - ..................................... --- ....... -_ ........ -........ .,. 



"LEGIS~ÇÃO errADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

SEÇA-O 11 

D A CULTUR4 

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso 

às fontes da cultura nacional. e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 

manifestações culturais. 

§ 1.° O Estado protegerá as manifestações das culturas populares. indígenas e 

afro-brasileiras. e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacio­

nal. 

§ 2.° A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação 

para os diferentes segmentos étnicos nacionais. 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e 

imaterial. tomados individualmente ou em conjunto. portadores de referência à iden­

tidade. à ação. à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira . 

nos quais se incluem: 

I - as formas de expressão; 

II - os modos de criar. fazer e viver; 

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas; 

IV - as obras. objetos. documentos. edificações e demais espaços destinados às 

manifestações artístico-culturais ; 

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico. paisagístico. artístico. 

arqueológico, paleontológico. ecológico e científico. 

§ 1.° O poder público. com a colaboração da comunidade, promoverá e 

protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários. registros, 

vigilância. tombamento e desapropriação, e de outras formas de acautelamento e 

preservação. 

§ 2.° Cabem à administração pública, na fonna da lei. a gestão da documenta­

ção governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela ne­

cessitem. 

§ 3.° A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e 

valores culturais . 

§ 4 .° Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos. na fonna da 

lei . 

§ 5.° Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de reminis­

cências históricas dos antigos quilombos. 

.. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .......... .... ................................ .... ... ...... .............. ...... ........................................................ .. .............. ~ 

A TO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

- ............ ....... ..... ..... .. . .................. . ..... . ............... .. ....... . .......... - ............... _- .............. ... .... '" 

Art. 68. Aos remanescentes das comunidades dos quilombos que estejam ocupando 

suas terras é recc-nhecida a propriedade definitiva, devendo o Estado emitir-lhes os 

títulos respectivos . 

. ::::::::::::: :" .. ::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

LEI COMPLEMENTAR N? 76, DE 6 DE JULHO DE 1993 

Dispõe sobre o procedimento contradi­
tório especial, de rito sumário, para o pro­
cesso de desapropriação de imóvel rural, 
por interesse social, para fins de reforma 

, . 
agrarla. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
F aço saber que o Congresso N acionaI decreta e eu sanciono 

a seguinte lei complementar: 

...................... .. .... .. .. .... .......... .... ....................................... .. .................. .. .................... . C: .................................................... t 

......... . ..... . ..... . .... - ............ ---_ ...... .. _ . . .. --- .... _- ............ ---- .............. _--_ ................... - ... 

LEI COMPLEMENTAR N? 75 , DE 20 DE MAIO DE 1993 

Dispõe sobre a organização, as atribui­
ções e o estatuto do Minis tério Público da 
União . 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso N acionaI decreta e eu sanciono 

a seguinte lei complementar: 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

TÍTULO I 

Das Disposições Gerais 

CAPÍTULO I 

Da Definição, dos Princípios e das Funções Institucionais 
..... ... . ........... ... . . ... . .. . . .. ..... . ...... .. ..... . _- _ ............... .. ... . ....... .... -- ............................. . 

Art. 5? São funções institucionais do Ministério Público 
da União: 

.. - .. .. ............... . ............ . .. . ............... . .......... . . ...................................... .... . .. ......... . 

111 - a defesa dos seguinte bens e interesses: 
a) o patrimônio nacional; 
b) o patrimônio público e social; 
c) o patrimônio cultural brasileiro ; 
d) o meio ambiente ; 
e) os direitos e interesses coletivos, especialmente das co­

munidades indígenas, da família, da criança, do adolescente e 
do idoso; 

... . ................... .. .... . .. . .. . ........... . ......... .. ................. ..... .. . ................. .. . .. ...................... . 



Art. 6? 

"LEGIS~ÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COOROENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

CAPÍTULO II 

Dos Instrumentos de Atuação 

Compete ao Ministério Público da União: 
. . . . .. . . . ' ..., . . ....... .. .., ...........................................................

......... 

VII - promover o inquérito civil e a ação civil pública 

para: 
a) a proteção dos direitos constitucionais; 

b) a proteção do patrimônio público e social, do meio am­

biente, dos bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, 

turístico e paisagístico; 

c) a proteção dos interesses individuais indisponíveis, difu­

sos e coletivos, relativos às comunidades indígenas, à família, à 

criança, ao adolescente, ao idoso, às minorias étnicas e ao con­

sumidor; 

d) outros interesses individuais indisponíveis, homogêneos, 

sociais, difusos e coletivos; 
..... 0 ..............

. -. _ ... ,. ... _- ••• • • • •• •• • • • • ••••• • •••• • • • •••• • •••••••••••• _ •••• • ••• • ••• ••• •••• ••• • •• 

.. .. . . . .. .. . . . . . .. - - . . . . . . . . . . .. . . . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 627, de 1995 

Nos termos do art. 119, "caput " , I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1º, I, 

da Resolução nº 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura-

e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre-

sentação de emendas ao projeto, a partir de 22 de junho de 1995, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas 

ao projeto. 

GER 3. 17.23.004-2 - (SETj94) 

Sala da Comis$ão, 3 de julho de 1995 

" , 

Célia M~rÜl \ de' Oliveira 
Secretá~'ia 
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\ '" I~ ~ ;f / C A M A R A DOS D E P U T A DOS 

.,;~~~,~' COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, Em 1 /11 / 9S 
#-------~:> 
Presidente 

Ofício nO P- 199/95 Brasília, 20 de outubro de 1995 

Senhor Presidente, 

Solicito de V. Ex\ nos termos do art. 106 do Regimento Interno 
da Casa, providências no sentido de que seja reconstituído o PL n° 627/95, 
do Sr. Alcides Modesto, que "regulamenta o procedimento de titulação de 
propriedade imobiliária aos remanescentes de quilombos, na forma do 
artigo 68 do Ato das Disposições Transitó.·ias, estabelece normas de 
proteção ao patrimônio cultural brasileiro e dá outras providências", por 
ter sido extraviado quando da elaboração do parecer pelo Relator da 
matéria, Deputado Alvaro Valle. 

Atenciosamente, 

EVERIANO~ 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado LUIZ EDUARDO MAGALHÃES 
D.D. Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

GER 3.17.23.004-2 • (JUN/951 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 627, de 1995 

Nos termos do art. 119, "caput " , I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1º, I, 

da Resolução nº 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura-

e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre-

sentação de emendas ao projeto, a partir de 22 de junho de 1995, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas 

ao projeto. 

GER 3 .17.23.004-2 - (SET/94) 

Sala da Comissão, 3 de julho de 1995 
r , 

, 
! 

Célia M~~ia: ~e Oliveira 
Secretária 
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COMISSÁO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 627, DE 1995 

Regulamenta o procedimento de titulação de 
propriedade imobiliária aos remanescentes de 
quilombos, na forma do art . 68 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, estabelece 
normas de proteção ao patrimônio cultural 
brasileiro e dá outras providências. 

Autor: Deputado ALCIDES MODESTO E 

OUTROS. 

Relator: Deputado SEVERIANO ALVES. 

o projeto de lei em epígrafe, de autoria do ilustre Deputado 

Alcides Modesto, objetiva proceder a regulamentação do art. 68 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias de nossa Carta Magna, que dispõe sobre o procedimento de 

titulação imobiliária aos remanescentes de quilombos, bem como estabelecer normas para a 

proteção às terras tituladas e às formas de vida tradicionais dessas comunidades, por se 

constituírem em bens integrantes do Patrimônio Cultural Brasileiro, nos termos dos artigos 

215 e 216 de nosso ordenamento constitucional. 

Tendo sido apresentado em 14 de junho de 1995 pelo autor da 

proposição, foi posteriormente distribuído às Comissões de Educação, Cultura e Desporto, 

de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias e de Constituição, Justica e 

Redação. 

Nos termos do art. 119, "caput", I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, alterado pelo art . 1°, I, da Resolução nO 10/91 , o Senhor 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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Presidente determinou a abertura- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões- de prazo 

para apresentação de emendas ao projeto, a partir de 22 de junho de 1995, por cinco 

sessões. Esgotado o prazo regimental, não foram oferecidas emendas. 

A esta Comissão cabe a análise e o pronunciamento sobre os 

aspectos de mérito cultural do referido projeto. 

Cumpre-nos, agora, por designação da Presidência desta 

Comissão, a elaboração do respectivo parecer. 

, 
E o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A atual Constituição Brasileira representou um avanço 

considerável no tocante ao reconhecimento dos direitos das minorias étnico-culturais, a 

exemplo das comunidades indígenas e afro-brasileiras. Esses avanços incluem, entre outros, 

o reconhecimento de que cabe ao Estado proteger as manifestações das culturas populares, 

indígenas e afro-brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório 

nacional (art. 215, parágrafo l°). 

Reconhecendo a importância dos quilombos na História do País e 

da participação do segmento negro na construção de nossa identidade étnico-cultural, o 

legislador constituinte teve a sensibilidade política de considerar que todos os documentos 

e os sítios detentores de reminiscências históricas dos antigos quilombos estão tombados 

pelo Poder Público (art. 216, parágrafo 5°). No art . 68 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, o legislador, atento a essa realidade histórico-social, resolveu 

garantir a titularidade das terras aos remanescentes quilombo las, de modo a assegurar-lhes 

a proteção e a preservação de seu "modus vivendi" . 

A Constituição Federal impõe, assim, a obrigação do Estado de 

proteger esses grupos remanescentes e sua memória, visto que a história deles é uma parte 

significativa da História do próprio País. Entretanto, já se passaram sete anos desde a 

promulgação da atual Constituição Federal e até agora nenhum título foi expedido em favor 

dos remanescentes de quilombos. Consideramos que tal situação tem se configurado em 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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uma omissão inadmissível por parte do Estado. Ainda mais que existem comunidades 

negras, remanescentes de quilombos, que se encontram em situação de conflito pela posse 

da terra ou até ameaçadas de extinção, a exemplo da Comunidade Negra do Rio das Rãs, 

no Município de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia; das Comunidades que habitam o rio 

Trombetas, o rio Erepecuru e o rio Curuá, no Município de Oriximiná, no Pará; a 

Comunidade do povoado de Mocambo, no Município de Porto da Velha, em Sergipe; a 

Comunidade de Frexal, no Maranhão e a Comunidade dos Kalunga, no Estado de Goiás, 

entre muitas outras existentes no País. 

Conforme estudos antropológicos, essas comunidades negras 

guardam vínculos históricos e culturais com antigos quilombos que existiam em cada uma 

dessas regiões, constituindo-se, portanto, em remanescentes de quilombos, nos termos 

definidos pela Constituição. 

Assim é que a iniciativa do Deputado Alcides Modesto 

configura-se como oportuna e relevante ao preencher essa lacuna no ordenamento 

constitucional brasileiro, na medida em que propõe a regulamentação do art. 68 do ADCT, 

estabelecendo os parâmetros em que a atuação do Estado deve realizar-se, no sentido de 

garantir a titularidade das terras aos remanescentes de quilombos. 

o Projeto de Lei nO 627/95 está dividido em quatro Títulos, a 

saber: Disposições Preliminares; Dos Procedimentos de Reconhecimento, Identificação, 
, 

Delimitação, Desapropriação, Demarcação e Expedição de Títulos; Da Proteção às Areas 

Delimitadas e à Identidade Cultural dos Remanescentes e Disposições Finais . 

A esta Comissão, cabe pronunciar-se sobre os aspectos de ordem 

cultural da referida proposição. Neste sentido, constatamos que a grande novidade do 

projeto está em considerar que a regulamentação das terras habitadas pelos remanescentes 

de quilombos implica reconhecê-las Patrimônio Cultural Brasileiro, nos termos do arts. 215 

e 216 da Constituição Federal. Para tanto, o art. lOdo projeto explicita melhor que as 

terras ocupadas pelos remanescentes dos antigos quilombos, indispensáveis à sua 

reprodução física e sócio-cultural e portadoras de referência à sua identidade segundo seus 

usos, costumes e tradições, as áreas detentoras de recursos ambientais necessários à 

conservação dos usos, costumes e tradições dos remanescentes de comunidades de 

quilombos e os sítios que contenham reminiscências históricas dos antigos quilombos são 

parte integrante do Patrimônio Cultural Brasileiro, necessitando, portanto, de proteção. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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Como sabemos, o Patrimônio Cultural Brasileiro encontra-se muito 

bem conceituado no art. 216 de nossa Constituição que o considera formado pelos bens 

materiais e imateriais, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à 

identidade, à memória e à ação dos grupos formadores da sociedade brasileira, dentre os 

quais se incluem os remanescentes dos antigos quilombos, representativos do segmento 

étnico afro-brasileiro. 

Para a lei, consideram-se remanescentes de comunidades de 

quilombos aquelas populações que guardem vínculo histórico-social com antigos grupos 

formados precipuamente por escravos fugidos, que lograram manter-se livres durante a 

vigência das leis escravistas do País. 

o projeto em tela estabelece que o procedimento de 

reconhecimento, identificação e delimitação das terras dos quilombos deve ser realizado em 

conjunto pelo Órgão Fundiário e pela Fundação Cultural Palmares do Ministério da 

Cultura, em razão das atnbuições legais de cada órgão. A demarcação e expedição de 

titulos deve ser realizada pelo órgão fundiário, cabendo, por fim, à Fundação Cultural 

Palmares a tarefa de fiscalizar o procedimento e o respeito às normas de proteção aos 

remanescentes de quilombos. 

Sob o ponto de vista cultural, matéria sobre a qual deve se 

pronunciar esta Comissão, vale ressaltar que a presente proposição estabelece que o Poder 

Público garantirá o reconhecimento à identidade cultural dos remanescentes quilombolas, 

devendo reprimir todo e qualquer ato de intimidação, segregação, discriminação ou 

racismo contra remanescentes de comunidades de quilombos. É dada às próprias 

comunidades, as associações por estas formadas, bem como ao Ministério Público Federal, 

legitimidade para propor ações que visem: 1) garantir a continuidade dos remanescentes 

enquanto parcelas diferenciadas da população brasileira, conservando o acesso à terra; 2) 

impedir e punir atos de discriminação e racismo praticados contra remanescentes de 

comunidades de quilombos e 3) preservar a memória desses remanescentes e impedir e 

punir atos lesivos ao meio ambiente praticados nas terras pertencentes a essas 

comunidades. 

No tocante à educação, o projeto prevê que os currículos escolares 

sejam adaptados de forma a incluir a história dos antigos quilombos, com a finalidade de se 

conhecer melhor a cultura do segmento afro-brasileiro, tão pouco estudada em nossas 

escolas, além de atribuir ao Poder Público, com a participação dos remanescentes, a 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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proteção dos recursos naturais nas terras por eles ocupadas, mediante a realização de 

programas de educação ambiental. 

Vale ressaltar que o projeto de lei sob apreciação foi objeto de 

longas e profícuas discussões e debates, com a participação de diversas entidades 

representativas do movimento negro no País e de lideranças das próprias comunidades 

remanescentes de quilombos, por ocasião do Seminário "Remanescentes de 

Quilombos" , realizado nesta Casa Legislativa, nos dias 26 e 27.09.1995, numa promoção 

das Comissões de Agricultura e Política Rural, Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 

Minorias, Direitos Humanos, Educação, Cultura e Desporto e da Fundação Cultural 

Palmares do Ministério da Cultura. 

No decorrer desse evento, foram apresentadas à Re1atoria deste 

projeto sugestões tendentes ao seu aperfeiçoamento pelas entidades presentes, entre as 

quais destacaram-se a Associação Nacional de História (ANPUH) , a Associação Brasileira 

de Antropologia (ABA), o Fórum de Entidades Negras e a Procuradoria Geral da 

República, e que, depois de analisadas, apresentamos, agora, sob a forma de emendas. 

Em face do alcance social e da relevância do projeto, emitimos 

parecer favorável à presente proposição, com a apresentação das emendas anexas. 

. ) 

Sala da Comissão, em lo de ..oJrtJ:.. de 1996 

Depu "",,'V 

5109 1700.156 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 627, DE 1995 

Regulamenta o procedimento de titulação de 
propriedade imobiliária aos remanescentes de 
quilombos, na forma do art . 68 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, estabelece 
normas de proteção ao patrimônio cultural 
brasileiro e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao inciso II do art. 10 do projeto a seguinte redação : 

"Art. 10 ....... . 

II- As áreas detentoras de recursos ambientais necessários à 

conservação dos usos, costumes e tradições dos remanescentes de quilombos 

contíguas às áreas de que trata o inciso I" 

JUSTIFICA TIV A 

O projeto pretende, nos termos da Constituição Federal, garantir a 

titulação das áreas ocupadas pelos remanescentes de quilombos, estabelecendo 

salvaguardas sobre as áreas contíguas às tituladas. Entretanto, isso não está claro no 

projeto apresentado. A nova redação aqui proposta pretende explicitar melhor essa 

intenção. 

Sala da Comissão, em lo de o..btvl de 1996 

Depy.<.u.u 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 627, DE 1995 

Regulamenta o procedimento de titulação de 
propriedade imobiliária aos remanescentes de 
quilombos, na forma do art . 68 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, estabelece 
normas de proteção ao patrimônio cultural 
brasileiro e dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o art. 10 do projeto, renumerando-se os demais . 

JUSTIFICA TIV A 

Os mais recentes estudos histórico-antropológicos sobre o tema 

mostram a inexistência de casos de remanescentes de quilombos que não vivam em 

comunidade. A remanescência quilombola está eminentemente associada à noção de 

território comum de um grupo comunitário que o habita, tornando, portanto, totalmente 

dispensável o dispositivo. 

Sala da Comissão, emio de olYuL- de 199& 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 627, DE 1995 

Regulamenta o procedimento de titulação de 
propriedade imobiliária aos remanescentes de 
quilombos, na forma do art . 68 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, estabelece 
normas de proteção ao patrimônio cultural 
brasileiro e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 11 do projeto a seguinte redação : 

"Art. 11. É facultado à comunidade interessada a formação 

de associação, em nome da qual será registrada a área demarcada. 

Parágrafo único. Caberá à comunidade disciplinar o uso da 

terra demarcada, respeitadas as normas de proteção ao meio ambiente estabelecidas 

em lei e as práticas tradicionais do g(UPO, visando sempre à manutenção da 

identidade cultural deste." 

JlJSTIFICATIV A 

O artigo 11 , tal como redigido no projeto, fere o princípio 

constitucional de liberdade de associação, inscrito no art . 5°, inciso XX de nossa Carta 

Magna. Neste sentido, oferecemos uma nova redação ao referido dispositivo. 

Sala da Comissão, em o de ~-º-- de 199b 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



'. 
9 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 627, DE 1995 

Regulamenta o procedimento de titulação de 
propriedade imobiliária aos remanescentes de 
quilombos, na forma do art. 68 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, estabelece 
normas de proteção ao patrimônio cultural 
brasileiro e dá outras providências . 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se o seguinte artigo no Capítulo II do Título II do 

projeto, renumerando-se os demais : 

"Art .... O. Caso as áreas a serem demarcadas encontrem-se em 

terras devolutas, seguir-se-á o procedimento discriminatório judicial de que trata a 

Lei n° 6.383/76." 

JUSTIFICA TIV A 

Com a presente emenda, pretendemos conferir maior segurança no 

procedimento de titulação dos territórios dos remanescentes de quilombos, evitando-se a 

tradicional morosidade dos processos discriminatórios administrativos sujeitos a pressão 

dos interesses em jogo. 

Sala da Comissão, em Iv de ~ de 199b 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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c A M A R A ' O O S O E P U T A O O S 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 627, DE 1995 

Regulamenta o procedimento de titulação de 
propriedade imobiliária aos remanescentes de 
quilombos, na forma do art. 68 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, estabelece 
normas de proteção ao patrimônio cultural 
brasileiro e dá outras providências. 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se o seguinte artigo ao Capítulo IH do Título 111 do 

projeto, renumerando-se os demais: 

"Art .... ° O Ministério Público e associações de que trata o art. 

5° da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, são partes legítimas para propor ação que 

vise ao reconhecimento de comunidades como remanescentes de quilombos." 

JUSTIFICATIVA 

Essa emenda objetiva ampliar a legitimidade para propositura da 

ação de reconhecimento e titulação dos territórios remanescentes de quilombos, para além 

da esfera do Ministério Público Federal, estendendo-se às associações e conforme o rito 

estabelecido na "Lei de Ação Civil Pública" (Lei n° 7.347/85). O dispositivo permite, pois, 

a ação judicial para reconhecimento dessas comunidades, ensejando, também, a 

participação do Poder Público e da sociedade civil organizada nesse processo. 

Sala da Comissão, em lo. de o. ~L de 1996 
~ 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÁO DE EDUCAÇAo, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 627, DE 1995 

li - PARECER DA COl\USSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou, unanimemente, com emendas, o PL n° 627/95, nos tennos do parecer do 
Reiator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Moacyr A.ndrade, Presidente: 
Mauricio Requião, Vice-Presidente; Ubiratan Aguiar, Maria Elvira, Claudio Chaves, Costa Ferreira, 
Padre Roque, José Linhares, Pedro Wilson, Severiano A.lves, Flávio Arns, Luciano Castro, Esther 
Grossi, Marisa Serrano, Elias Abrahão, João Fassarella, Dolores Nunes, Eurico Miranda, RIta Camata, 
Vic Pires Franco, Ricardo Gomyde, Paes Landim, Agnaldo Timóteo, Cleonâncio Fonseca, TeIma de 
Souza, :Mario de Oliveira, Alexandre Santos e Paulo Lima 

Sala da Comissão, em 10 de abril de 1996 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, Cur.LTl.JRA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 627, DE 1995 

EMENDASADOTADAS-CECD 

EMENDA N° 1 - CECD 

De-se ao inçiso TI do rutigo l° do projeto a seguinte redação: 

"Art. 10 - ....................................................................... . 

TI - As áreas detentoras de reçtu'SOs ambientais necessários à 
conservação dos usos, costumes e tradições dos remanescentes de quilombos contíguas às áreas de que 
trata o inciso I." 

Sala da Comissão, em 10 de abril de 1996 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO ,---. 
.' . 

PROJETO DE LEI N° 627, DE 1995 

E:MENDA N° 2 - CECD 

Suprima-se o artigo 10 do projeto, renumerando-se OR demaiR. 

Sala da Comissão, em 10 de abril de 1996 

drade 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÁO DE EDUCAÇÁO, CULTIJRA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 627~ DE 1995 

EMENDA ~ 3 - CECD 

Dê-se ao artigo 11 do projeto a seguinte redação: 

.. 
.... ~._. 

" 

I~,( ~. 
I},' '-,. 

\~ ', ,~ 

~. 

"Art; 11 - É tàcultada à comunidade Ínteressada a tOffilação de 
a'lsociação, em nome da qual será registrada a área demarcada 

Parágrafo único - Caberá à comunidade disciplinar o uso da ten-a 
demarcada, respeitadas as nonnas de proteção ao meio ambiente estabelecidas em lei e as práticas 
tradicionais do grupo, visando sempre à manutenção da identidade cultural deste." 

Sala da Comissão, em 1 O de abril de 1996 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COWSSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 627, DE 1995 

EMENDA N° 4 - CECD 
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Acrescente-se o seguinte artigo no Capítulo II do Título II do projeto, 
remunerando-se os demais: 

"Art. - Caso as áreas a serem demarcadas encontrem-se em ten-as 
devolutas, seguir-se-á o procedimento discriminatório judicial de que trata a Lei n° 6.383/76." 

Sala da Comissão, em 10 de abril de 1996 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÁO DE EDUCAÇÁO, CUl.TURAE DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 627, DE 1995 

EMENDA N° 5 - CECD 

Acrescente-se o seguinte artigo no Capítulo Ir do Título fi do projeto, 

"Art - O Ministério Público e ru;sociaç6es de que trata o alt. 5° da 
Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985 são paItes legitimas paI-a propor ação que vise ao reconhecimento 
de commlÍdades como remanescentes de quilombos." 

Sala da Comissão, em 10 de abril de 1996 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nn 627-.:\., DE 1995 
(Do Sr. Allides ~lodesto e outro::. ') 

• 

Regulamenta o proceJunem() de titulação de propneJaJe 111lobiJiária ao;:;: rema!le:::cente~ 
de q1l11ombos na f()TI1la do artIgo 68 do Ato da~ Dl:SpOSlçõeç; Con::;uluclOllé-l1-" 
Tr3l1sitorias. estabelece n~"'nn; s d~ pr')t~ção ao p:1trimônio cultural brajleiro e da n\ltra~ 
nTO~" A;".., " ~ ,, s 1 I \' ~"'.." II\.-H~ 

, /\ -.;' ConllSSÔCS de Educaçj(), Cultura c Dc~pnrto- de Defesa do ('OlFUHUdor, f'v'1cP 

.\rnbiente e f\Ainorias: e de Constituição c Justlça c de Redação - Art. :A, II ) 

1 - Projeto micial 

S TT ... -- • R r '" 
U Nl A " U 

r I - Nu Comissão de EJuca<,ão, Cultum e Despo!!() 
- !ermo de recebunen!() de emend,g~ 
- parecer da relator 
- emenda.:: oferecidas pelo relator 
- parecer da Cornl<;;siio 
- emendas : . .-uiotadas pela Corrussão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 627-A/95 

Nos termos do Art. 1 19, caput, I, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão determinou a 
abertura e divulgação na Ordem do Dia das Comissões, de prazo para recebimento de 
emendas (5 sessões), no período de 08/05 a 15/05/96 . Findo o prazo, não foram 
recebidas emendas. 

GER 3 1723004-2 (JUN/97) 

Sala da Comissão, em 16 de maio de 1996. 

I 
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Aurenilton a a-~meida 

Set etárir~ , ... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 627-A, DE 1995 
(Do Sr. Alcides Modesto e Outros) 

Regulrunentu o procedimento de titulação de propriedade imobiliária aos remanescentes 
de quilombos, na forma do artigo 68 do Ato das Disposiçôes Constitucionais 
TrarL~itória:~, estabelece normas de proteção ao patrimônio cultural b~a.sileiro e dá outras 
providencias . 

, 
(As Comissões de Educação, Cultura e Desporto; de Defe~ do Consumidor, !vieio 
/\mbientc e Minorias; e de Constituiç:1o e Justiça e de Redação - Art . ':)4, 11 ) 

, 
S U 1\1 A R I O 

11 - Na COl1li~são de Educação, Cultura e Desporto: 

- tenno de recebimento de emendas 
- parecer da relator 
- emendas oferecidas pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Cornjssão 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

TITULO I 

D1SPOSIÇOES PRELlMINARf.5 

Art. 10 Constituem Patrimônio Cultural Brasileiro, nos 
termos do ali. 216 da Constituição Federal: 

1- as terras ocupadas pelos remanescentes dos antigos 
quilombos, indispensáveis à sua reprcx:lução física e socio-cultural e 
portadoras de referencia à sua identidade segundo seus usos, costumes e 
tradições; 

11- as áreas detentoras de recursos ambientais necessários à 
conservação dos usos, costumes e tradições dos remanescentes de 
comunidades quilombos; 

111- os sitias que contenham reminiscências históricas dos 
antIgos quilombos . 

Art. 20 Consideram-se remanescentes de comunidades de 
q uIlombos, para os fins desta lei, aquebs populações que guardem vinculo 
hlstorICO e social com antigas comunidades form3das por escravos fugidos, 
que lograram manter-se livres durante a VIgênCIa das leIS escravIstas do pais. 

Art. 30 As terras de que trata o inciso I do art.1° serão 
identificadas, delimItadas, desapropriadas e demarcadas pela União Federal, 
devendo esta expedir os titulas de propriedade definitivos aos remanescentes, 
segundo o procedimento estabelecido pela presente lei. 

Art. 4" As are.:1s de que tratam os incisos 11 e 111 do art. 10 

sedo identificadas e delImitadas pela União Federal, que sobre elas exercerá 
as salvaguarcla!! estabelecidas em Lei. 

TITI.;LO 11 

DOS rROCEDI.\1ENTOS DE RECONHECL\1E1"TO. IDENTIflCAÇAO . 
DELL\1ITA(.\O, DESAI'ROrRIAçAO. DL\1ARCAÇ:\0 E EXrWlçAo DE 

TITULOS 

C:\r ITI.; LO I - DO RICONHECL\1ENTO. lDENTIflCAÇAO E DELlMITAÇAO 

Art. 5° O procedimento de reconhecimento, identificação e 
clellm ltJção será realIzado por :~rupo teCIllCO desiS(nJcto mediJnte PortarIa da 
fundJção ralmares, que procederá aos estudos e levantamentos histÓrICOS, 
antropolóS(icos c caliograflcos necessarios ao cumprImento do disposto no 
art . GS do ADCT. 

§ 1" Os antropólo:<;os e hi stOrIadores que lllte:~rarem grupo 
teClll CO ser:io indICados por suas respectivas associaçõcs cientifIcas. 

§ 2" t f:.lcultado:.t qu:.tlqucr lllteressado provocar a abertura 
do procedimento de reconheCImento. Identificação e delImItação, podendo a 
fundnç:.to ralmares lllIClá-lo. de oficio, :.l qualquer tempo. 

§ 3"'. O grupo técnico podeni solicitar a colaboração de 
membros da comunidade cientifica. entidades civis e órgãos públicos de 
todos os n ivels. com o objetIVO de fornecer su bsidios aos estudos e 
levan tamentos de que trata este artigo, devendo esses ultimos prestá-las no 
prazo de trinta dias contados :.t partir da solicItação. 

• 
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§ 4° Participarão do processo de reconhecimento, 
identificação e delimitação, em todas as suas fases: 

I - aqueles interessados em seu reconhecimento enquanto 
remanescentes de quilombo, diretamente ou mediante indicação de assistente 
técnico; 

11- os detentores de títulos legítimos de propriedade 
incidentes sobre a área objeto de estudo, mediante indicação de assistente 
técnico. 

§ 5° Os trabalhos de delimitação referir-se-ão às área3 
discriminadas nas alíneas I e 11 do Art. 1 ° desta lei. 

§ 6° Concluídos os trabalhos de reconhecimento, 
identificação e delimitação, o coordenador do Grupo de Técnico submeterá 
ao presidente da Fundação Palmares relatório circunstanciado, no qual 
constará: 

1- os fundamentos do reconhecimento dos interessados 
enquanto remanescentes de quilombo, incluindo-se, em forma de apêndice , 
os pareceres dos assistentes técnicos mencionados nos incisos I e li do § 4°; 

11- a identificação e a caracterização das terras e sítios a 
serem declarados patrimônio cultural brasileiro, nos termos do art. 1° desta 
l.ei" , 

§ 7° O presidente da Fundação Palmares, após aprovar o 
relatório de que trata o parágrafo anterior, fará com que este seja publicado 
no Dilirio Oficial da União, juntamente com as informaçôes obtidas de 
acordo com o § 3°, procedendo, em seguida: 

1- ao encaminhamento do processo de reconhecimento, 
identificação e delimitação ao Ministro da Cultura caso o parecer do Grupo 
Técnico seja positivo quanto ao reconhecimento, dos remanescentes e 
identificação das terras e sítios discriminados no art. 1 ° 

11- ao arquivamento do processo, caso o parecer do relatório 
seja negativo. 

§ 8°. Caso o relatório não seja aprovado, o presidente da 
Fundação Palmares designará novo grupo técnico, que dará continuidade aos 
estudos, dentro do mesmo processo de identificação e delimitação. 

§ 9" ° Ministro 
solicitará informações adicionais 
discriminados no § 3°. 

da Cultura, caso julgue necessário, 
às entidades e órgãos públicos 

§ 1 ao Aprovado o processo, o Ministro da Cultura expedirá 
portaria declarando Patrimônio Cultural Brasileiro as áreas delimitada3 no 
relatório do Grupo Técnico. 

§ 11 ° Não aprovado o processo, o Ministro da Cultura 
devolvê-Io-á para reexame, no prazo de trinta dias . 

CAPiTULO 11 - DA DESAPROPRIAÇAO, DEMARCAÇAO E L"{PEDIÇAO DE 
TíTULOS 

Art. 6° Após expedida a portaria mencionada no § 9" do Art. 
4°, o Ministro da Cultura encaminhará ao Presidente da República proposta 
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de desapropriação das terras de que trata o inciso I do art. 1 ° desta Lei, de 
acordo com o relatório do Grupo Técnico. 

Art. 7°. O procedimento de desapropriação seguirá o rito 
estabelecido pela Lei Complementar nO 76, de 06 de julho de 1.993. 

Art. 8°. Após a desapropriação será constituído grupo 
técnico que procederá à colocação de marcos nos limites da área 
desa propriada. 

Parágrafo único - A demarcação de que trata este artigo 
deverá ser concluída no prazo de 60 dias. 

Art. ~ Encerrados os procedimentos de desapropriação e 
demarcação, a União federal, através do Órgão Fundiário federal, expedirá 
os títulos de domínio e registrará a terra demarcada nos cartórios das 
comarcas respectivas . 

Art. 10. Os remanescentes, se não viverem em comunidade, 
receberão títulos individuais, que serão registrados nas comarcas onde se 
encontrarem os terrenos. 

Art. 11. ÚI.SO vivam em comunidade, os remanescente3 
deverão formar uma associação, em nome da qual será registrada a área 
demarcada. 

Parágrafo único. Caberá à comunidade disciplinar o uso da 
terra demarcada, respeitadas as normas de proteção ao meio ambiente 
estabelecidas em lei e as práticas tradicionais do grupo, visando sempre li 
manutenção da identidade cultural deste. 

Art. 12. As terras de que trata o inciso I do art. 1 0, 

demarcadas e registradas segundo este procedimento, não poderão ser 
alienadas sob qualquer pretexto. 

TÍTIJLO 111 

DA PROTEÇAO ÀS ÁREAS DELIMITADAS E A IDENTIDADE CULTIJRAL DOS 
Rf.lv1AN ESC ENTES. 

CAPtnJLO I - DA PROTEçAO AOS Rf.lv1ANESCENTES 

Art. 13. São assegurados o reconhecimento e o respeito li 
identidade e aos valores culturais dos remanescentes de comunidade3 de 
quilombos, e ao seu modo de criar, fazer e viver. 

§ 1°. O Poder Público garantirá o reconhecimento à 
identidade cultural dos remanescentes das comunidades de quilombo. 

§ 2°. O Poder Público reprimirá todo ato de intimidaçAo, 
segregação, discriminação ou racismo contra remanescentes de comunidade3 
de quilombos. 

Art . 14. Os currículos escolares serão adaptados de modo a 
incluir a história dos antigos quilombos. 

Art. 15. Para fins de política agrícola, os remanescent~ de 
quilombos serão considerados como mini e pequenos produtores rurais, 
incluindo suas formas associativas de produção. 

• 
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CAPÍ11JLO II - DA PROTEÇAo AMBIENTAL 

Art. 16. Compete ao Poder Público, com a participaçl10 dos 
remanescentes, garantir a proteção dos recursos naturais nas terras de que 
trata o art . 10 desta Le i, mediante: 

I - recuperação dos recursos que tenham sofrido processos 
de degradação; 

II - controle ambiental das atividades potencial ou 
efetivamente lesivas ao meio ambiente; 

III - programas de educação ambiental. 

Art. 17. É permitida a utilização pelos remanescentes de 
quilombo dos recursos naturais nas áreas de que trata o inc. 11 do art. 10 

desta lei, desde que se tratem de áreas públicas e a utiliZAçl10 nAo 
comprometa o não seja lesiva ao meio ambiente. 

CAPÍTULO 1II - DAS MEDIDAS JUDICIAIS 

Art . 18. Os remanescentes de comunidades de quilombos, 
as associações por estes formadas e o Ministério Público federal são partes 
legí timas para propor ações que visem a: 

I - garantir a continuidade dos remanescentes enquanto 
parcelas diferenciadas da população brasileira, conservando o acesso à terra; 

II - impedir e punir atos de discriminação e raClSmo 
praticados contra remanescentes de comunidades de quilombos; 

III - preservar a memória dos remanescentes; 

IV - impedir e punir atos lesivos ao meio ambiente 
praticados nas terras de que trata o art. 10 desta Lei. 

Art. 19. Compete à Justiça federal processar e julgar as 
ações de que trata o artigo anterior. 

TíTULO IV 

D1SPOSIÇOES nNAIS 

Art. 20 Os trabalhos de identificação e de delimitação 
realizados anteriormente à constituição do Grupo Técnico poderão ser 
considerados por esse em seus estudos, desde que coerentes com o disposto 
nesta lei e com a anuência dos interessado::. 

Art. 21 . Esta lei entra em vigor na data de sua publicaç'o. 

Art. 22. Re'/ogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

O presente projeto de lei visa a regulamentar o art. 68 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e estabelecer normas de 
proteção às terras tituladas e às formas de vida tradicionais dos 
remanescentes de quilombos, por se constituírem em bens do património 
cultural brasileiro, nos termos dos artigos 215 e 216 do Corpo Permanente 
da Carta da República. 
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o projeto parte da visão de que art. 68 do ADCr não deve 
ser tomado como nonna isolada no corpo da Constituição Federal. 

A interpretação sistemática da Constituição indica que este 
dispositivo, tendo presentes desde logo os objetivos da República (art. 3° da 
Constituição Federal), deve ser considerado como nonna ligada às disposições 
constitucionais reguladoras da proteção à cultura e ao patrimônio cultural 
brasileiro. 

o patrimônio cultural brasileiro é conceituado, no artigo 
216 da Constituição Federal, como os bens de natureza material ou imaterial, 
tomados individualmente ou em conjunto, portadores de refe~ncia à 
identidade, Itlemória e ação dos grupos fonnadores da sociedade brasileira, 
nos quais se incluem as formas de fazer, criar e viver de cada um desses 
grupos, dentre os quais estão os remanescentes dos antigos quilombos. 

As áreas ocupadas pelas populações remanescentes de 
antigos quilombos são bens que fazem referência à identidade, à ação e à 
memória desses grupos na medida em que cada um deles reconhece esses 
locais como aqueles nos quais teve lugar a história do próprio grupo e onde 
as suas fonnas de criar, fazer e viver puderam desenvolver-se. 

A regulamentação do art. 68 do ADCr implica, dessa 
maneira, no reconhecimento de que as terras habitadas pelos remanescentes 
constituem-se patrimônio cultural brasileiro, e no estabelecimento de nonnas 
que visem à proteção destas terras, visando-se a garantia da identidade e da 
possibilidade de reprodução social de cada grupo. 

o vínculo histórico-social l'merze como parãmetro para 
reconhecimento dos remanescentes já que se visa à proteção da identidade 
de, da memória e da ação de cada grupo, o que nos remete à história desses. 

. " " Existem alguns casos concretos de comunidades que 
reiVindicam o seu reconhecimento enquanto remanescentes de antigos 
quilombos. Tais são os casos, por exemplo, da Comunidade do Rio das Rãs no . . . , 
MUnlClplO de Bom Jesus da Lapa (BA), as comunidades que habitam o alto 
rio Trombetas, o rio Erepecuru ou Cu miná, e o rio Curuá, no Município de 
Oriximiná (PA) , a comunidade do rnvoado de Mocambo, no Município de 
Porto da Folha (SE) , as comunidades negras do Vale do Ribeira (SP) e a 
comunidade de Frexal (MA) . Entretanto, esses não são os únicos casos. 

Estas comunidades mantém vínculos históricos e SI"l~iais 
com antigos quilombos que existiam em cada uma destas re$iões, 
constituindo-se, portanto, em remanescentes desses quilombos, nos termos 
propostos pelo projeto. 

Deve-se lembrar que os antigos quilomoos eram também 
formados por índios e mesmo por brancos fugidos, embora a maior parte de 
sua população fosse de negros. Dessa maneira, o critério histórico-social para 
do reconhecimento dos remanescentes de quilombos é o que melhor atende à 
vontade constitucional. 

o procedimentos de reconhecimento das comunidades e 
deiimitação das terras deve ser realizado em conjunto pelo Órgão Fundiário e 
pela Fundação Cultural Palmares, em razão das atribuições legais de cada 
órgão. A demarcação e expedição de títulos deve ser realizada pelo órgão 
fundiário, cabendo, por fim, à Fundação Cultural Palmares a tarefa de 
fiscalizar todo o procedimento e o respeito às normas de proteção aos 
remanescentes das comunidades de quilombos. 

Deve-se considerar que, em se tratando de comunidades 
cujo uso da terra é feito de forma comunal, a titulação individual não é a 
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mais adequada e contraria o disposto no artigo 216 do Corpo Permanente da 
Constituição federal, posto que implica em estabelecimento de novo modo de 
ocupação da terra, interferindo no modo de fazer e viver da comunidade e 
em sua identidade, que a Constituição visa a proteger. 

Além disso, a cláusula de inalienabilidade das terTll3 
tituladas é necessária, já que a sdienação dessas terras a terceiros implicaria 
na passagem do bem a outrem que não o grupo que encontra naquelas terras 
a referência à sua identidade, ação e memória. A proteção ao património 
cultural brasileiro exige essa condição, portanto. 

Além da prot~o às terras ocupadas pelos remanescentes, 
impõe-se a proteção à identidade dos grupos, seus modos de fazer e viver, 
bem como aos recursos naturais necessários à sua reprodução social, e o 
estabelecimento de medidas judiciais que assegurem essa proteção. 

No caso dessas últimas medidas, deve caber à Justiça 
federal o processamento e julgamento de ações que visem assegurar a 
proteção deste patrimônio cultural brasileiro pois existe o interesse direto da 
União Federal em resguardar os direitos dos grupos fonnadores da sociedade 
brasileira, incidindo, assim, nestes casos, a regra do art. 109, I da vigente 
Carta Magna. 

A legitimidade do Ministério Público Federal para propor 
ações que visem a resguardar os direitos do remanescente decorre do disposto 
nos artigos 5°, m, e 6°, VII da Lei Complementar nO 75, de 20 de maio de 
1.993. 

A regulamentação do artigo 68 do ADCf, destarte, não 
deve se restringir à mera titulação, mas deve deixar especificado o tipo de 
titulação e, mais do que isso, estabelecer normas protetoras da identidade 
destes grupos. 

A visão do legislador deve ser ampla, de modo a estar em 
harmonia com a vontade da nossa Constituição Federal tendo em vista, como 
já dito, os objetivos da República, expressos no art . 3° da Carta. A 

interpretação do art. 68, deve levar em conta esses objetivos e a proteção 
ampla que a Lei Maior confere ao património cultural brasileiro . 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" -CONSTITUJÇAO 

REPÚBlJCA fEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TrrvLO I 

Dos PRlNCiPIOS F UNDAMENTAIS 

· . . . . . .. . ... ........ . . . .. . .. . . . .. . . . ... . ... . .. .... . . .. ... . .. ...... . . . .. . .. . .. . . . .. .... . .... .. . 

Art. J .• Constlluem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária: 

11 - garantir o desenvolvimento nacional : 

111 - erradicar a pobreza e a marginal ização e redUZir as desigualdades sociais 
e regionais: 

IV - promover o bem de todos. sem preconcenos de origem. raç3. sexo. cor, 
idade e quaisquer outras formas de dlscnmlOação . 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .......... .... . 
TrruLO IV 

D A ORG AN I1..AÇ,\O DOS P O OF.Rf.S 

. . . .. ...... ... .. .... ............... . ........... .. ................... . . . . . ...... . . ... . .. .. ... 

C APllU.O 1II 

Do P ODER J UDICIÁRIO 
· .. . .... . .. . ... . ... . . . . . . . . . - . . .. . - .. . .. . . ....... . . . .. - .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Dos TRiBUNAIS REGIONAIS F EDERA IS E DOS J UIZES F EDERAIS 

Art. 109. Aos juizes federa is compete processar e julgar 

I - as causas em que a União. entidade autárquica ou empresa pública federal 
forem mteressadas na condição de autoras. rés. assistentes ou oponentes. exceto as de 
falênc ia. as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do 
Trabalho: 

.... ...... ..... .. ... . . . . ..... . ...... . .. .. .......... . . . . .. ... .. . .. . . . .. .. ..... . . . . . . .. . ... . ... 

TITuLo V1JI 

D A ORDEM SOCIAL 

. . .... . .... . . . . ... .. . .. . . . .... . . . . . . .... . . .... ... .. . .. . .. .. . ... . . . . ....... .... . . . . ...... .. . . 

CAPITI1.0 1Il 

D A EDUC,\ ÇÃO. DA C ULTURA E DO D ESPORTO 

· . . . . . . .. . .. . .. . . . . . .... . .. . ....... .. .. .. . ... ... . . . .. ... ..... . . . .. . . .. .. . . . . .. .... . .. . ... . . 

SEçÃO li 

DA C ULTUR.4 

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercicio dos direitos culturais e acesso 
às fontes da cultura nacional. e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 
manifestações culturais. 

f} 
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,AMC~ ________________________________________________ _ 
§ 1.0 O Estado protegerá as manifestaçOes das culturas populares. indígenas e 

afro-brasilciras. e das de outros grupos panicipantes do processo civílizatório naClO­
nal. 

§ 2.0 A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação 
para os diferentes segmentos étnicos nacionais. 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e 
imaterial. tomados individualmente ou em conjunto. porL1dores de referência à iden­
tidade. à ação. à memória dos diferentes grupos formadores da SOCiedade brasileira. 
nos quais se incluem: 

[ - as formas de e:xpressllo; 

11 - os modos de criar. fazer e viver, 

\li - as criações Científicas. artísticas e tecnológicas; 

IV - as obras. objetos. documentos. edificaçOes e demais espaços destinados às 
manifestaçOes artístico-culturais; 

V - os conjuntos urbanos e sitios de valor histórico. paisagistico. artistico. 
arqueológico. paleontológico. ecológico e cientifico. 

§ 1. 0 O poder público. com a colaboração da comunidade. promoverá e 
protegerá o patnmônio cultural brasileiro. por meio de in\'entános. registros, 
vig ilãncla . tombamento e desapropriação, e de outras formas de acautelamento e 
presef\'<Jção. 

§ 2.° Cabem a administração pública. na forma datei. a gestilo da documenta­
ção governamental e as providenCias para franquear sua consulta a quantos dela ne­
cessitem. 

§ 3.0 A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e 
valores culturais. 

lei . 
§ ,*0 Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos. na forma da 

§ 5.° Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de reminis­
cências históricas dos antigos quilombos . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 

Aro DAS DISPOSIÇÓES CONsnn;nONAJS TRANSITÓRIAS 

.... . . ................... .... ......................... . ... ..... ... .. - .. .. ......... ........ .. 

Art. 68. Aos remanescentes das comunidades dos quilombos que estejam ocupando 
suas terras é recrnheclda a propriedade definitiva, devendo o Estado emitir-lhes os 
títulos respectivos. 

:::::::::::::::: :: :::: :: '.:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

LEI COMPLEMENTAR N? 76. DE 6 DE JULHO DE 1993 

Dispóe sobre o procedimento contradi. 
tório especial. de rito sumlÍrio, para o pro· 
cesso de desapropria~o de imóvel rural, 
por interesse social, para lins de reforma 
agrlÍria . 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

F aço saber que o Congresso N acionai decreta e eu sanciono 
a seguinte lei complementar: 

:::::::::::::::::::::::::: :::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: ::::::::::: :: ::: :: 

• 

• 



15 
--________________________________________ ~ÃÍ 

LEI COMPLEMENTAR N? 75, DE 20 DE MAIO DE 1993 

DispOe sobre a organizaçlo. as atribui­
çóes e o estatuto do Ministério Público da 
Uni40 . 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso N acionaI decreta e eu sanciono 

a seguinte lei complementar: 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

TíTULO I 

Das Disposições Gerais 

CAPITULO I 

Da Definição, dos Princípios e das Funções Institucionais 
.......... . ..... . .... .. . .. ........... ........................... . .. .... .. . ... ... ........ .. 

Art . 5? São funções institucionais do Ministério Público 
da União: 

.. . . ... . . ..... .. .. . .. . ............ .. . .. . ........ ..... . .... . .. ... . ....... . .. . ..... . . ..... 

III - a defesa dos seguinte bens e interesses: 
a) o patrimônio nacional; 

b) o patrimônio público e social; 

c) o patrimônio cultural brasileiro ; 

d) o meio ambiente; 
e) os direitos e interesses coletivos , especialmente das co­

munidades indígenas , da família, da criança, do adolescente e 
do idoso; 

. . .. . .. . .. . . . ... . ...... .. ............... . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

CAPiTULO II 

Do s Instrumentos d e Atuação 

Art. 6 ~ Compele ao Ministério Público da União : 

VII - promover o inquérito civil e a ação civil pública 
para: 

a) a proteção dos direitos constitucionais ; 
b) a proteção do patrimônio público e social, do meio am ­

biente, dos bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, 
turístico e paisagístico; 

c) a proteção dos interesses individuais indisponíveis, difu­
sos e coletivos , relativos às comunidades indígenas, à familia, à 
criança , ao adolescente, ao idoso, às minorias étnicas e ao con-
sumidor ; 

d) outros interesses individuais indisponíveis, homogêneos, 
sociais , difusos e coletivos; 

. ' . . ......... . ..... . 
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~ss1o DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NQ 627, de 1995 

Nos termos do art. 119, "caput " , I, do Regimento 

Interno da C&mara dos Deputados, alterado pelo art. 1 Q , I, 

da Resolução n Q 10/91, o Sr. Pres i dente determinou a abertura­

e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­

aentação de emendas ao projeto, a partir de 22 de junho de 1995, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emend as 

ao projeto . 

Sala da Comissão, 3 de julho de 1995 

r 

Parecer da 

r 
Célia M~tia: C!e Oliveira 

se~~tária 
/'''' . 

'<. \ 

COMISSÃO DE EDUCACÃO, CULTURA E DESPORTO 

1- RELATÓRIO 

o projeto de lei em epígrafe, de autoria do ilustre Deputado 

Alcides Modesto, objetiva proceder a regulamCDtaçAo do art. 68 do Alo das DisposiçõC3 

Consütuciooais Transitórias de nossa Cana Magna, que dispõe sobre o procedimento de 

Óbdaçlo imobiliária aos rerruIDesceotes de quilombos, bem como estabdecer norrou para a 

proteçIo . às taTU findadas e às formas de vida tradicionais dessas COIlU1llidades, por se 

comtitulrem em bens integrantes do Patrimônio Cultural Brasileiro, nos termos dos artigos 

215 e 216 de DOUO ordenamento constitucional. 

Tendo sido apresentado em 14 de junho de 1995 pelo autor da 

poposiçlo, foi posteriormente distribuldo às Comissões de Educaçlo, Cultura e Desporto, 

de Dafesa do Consumidor, Meio Ambíente e Minorias e de Constituição, Justica e 

~cdlÇlo. 

Nos termos do art . 119, "caput", L do Regimento Interno da 

ClIIW1I dos Deputados, alterado pelo art . )0, L da Rt:soIuçlo nO 10191, o Senhor 

• 



Presidente determinou a abertura- e divu.lgaçao na Ordem do Dia das Comissões- de prazo 

para apreseotação de emendaI ao projeto, a partir de 22 de junho de 1995, por cinco 

sessões. Esgotado o prazo regimental, n!o foram oferecidas emendas. 

A esta Comissão cabe a análise e o prorumciamento sobre os 

aspectos de mérito cultural do referido projeto. 

Cum~nos, agora, por designação da Presidência desta 

Comissão, a elaboração do respectivo parecer. 

É o Relatório. 

n - VOTO DO RELATOR 

A atual Constituição Brasileira representou um avanço 

considerável no tocante ao reconbocimento dos direitos das minorias étnico-rulturais, a 

exemplo das cormmidades indlgenas e afr~eiras. Esses avanços incluem, entre outros, 

o reconhecimento de que cabe ao Estado proteger as manifestações das culturas populares., 

indígenas e afro...bruileiru, e das de outros grupos participantes do processo civilizat6rio 

nacional (an. 215, parágrafo I"). 

Reconhecendo a importância dos quilombos na História do Pala e 

da participação do segmento oegro na construção de nossa identidade énlico-cultural, o 

legislador constituinte teve a sensibilidade polJtica de considerar que todos os documeuto$ 

e os sítios detcmores de reminiscências históricas dos antigos quilombos estão tombados 

pelo Poder Público (an. 216, parágrafo S"). No ano 68 do Ato das Disposições 

Constitucionais T ranaitórias, o legislador, ateoto a essa realidade bistórico-sociaI., resolveu 

garantir a titularidade das terras aos remanescentes quilombolas, de modo a assegurar-lhes 

a proteção e a prescrvaç10 de seu "modw vivendi" . 

A Constituição Federal impõe, assim, a obrigaçAo do Estado de 

proteger esses grupos remanescentes e sua memória. visto que a lúat6ria deles é uma parte 

significativa da História do próprio País. Entretanto, já se passaram sete anos desde a 

promulgação da atual Constituição Federal e até agora nenhum titulo foi ccpedido em favor 

dos remanescentes de quilombos. Considenunos que tal situação tem se configurado em 
uma omissão inadmissivel por parte do Estado. Ainda mais que existem comunidades 

negras, remanescentes de quilombos, que se encontram em siulação de conflito pela posse 

da terra ou até ameaçadas de extinção, a exemplo da Comunidade Negra do Rio das RIs, 

no Município de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia; das Comunidades que habitam o rio 

Trombetas, o rio Erepecuru e o rio Curuil, no Município de Oriximiná., no Pará; a 

Comunidade do povoado de Mocambo, no Municipio de Porto da Velha, em Sergipe; a 

Comunidade de Frexa1, no Maranh10 e a Comunidade dos Kalunga, no Estado de Goiás, 

entre muitas outras existentes no Pais. 

Conforme estudos autropo168icoa. csaas comunidades negras 

guardam vincuIos btstóricos e cultunú.s com antigos quilombos que existiam em cada uma 

desS'ls regiões, constituindo-se, portanto, em remanescemes de quilombos, nos termos 

definidos pela Constituiçlo. 
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Assim é que a iniciativa do Deputado Alcides Modesto 

configura-se como oportuna e relevante ao preencher essa l8QI08 DO ordmamento 

constitucional brasileiro, na medida em que propõe a regulamentaç10 do art. 68 do ADCT, 

estabelecendo os parâmetros em que a atuação do Estado deve realiz8r-se, DO sentido de 

garantir a titularidade das terras 80S remanescentes de quilombos. 

o Projeto de Lei n° 627/95 está dividido em quatro Tltulos, I 

saber: Disposições Preliminares; Dos Procedimentos de RecoDheo j .. erto, Ideutificaçlo, 

Delimitaçio, Desapropriação, Demart:açio e Expedição de Titulos; Da Proteçio u Áreas 

Delimitada e à Identidade Cultural dos Remanescemes e Disposições Fmaia. 

A esta ComissAo, cabe prorumciar-se sobre os aspectos de ordem 

cultural: da referida proposição. Neste sentido, constatamos que I grande novidade do 

projeto está em considerar que a regulamentaçAo das terras habitadas pelos mnane'Centes 

de quilombos implica reconhecê-las Patrimônio Cultural Brasileiro, nos termos do arts. 215 

e 216 da Coll5tituição Federal. Para tanto, o art. 1° do projeto expIicita melhor que u 

terras OQJpadas pelos remancscentes dos antigos quilombos, indiJpemiveis à sua 
reprodução fisica e sócio-cu1tural e portadoras de referência à sua identidade 9CgUIldo seus 

usos, costumes e tradições, as áreas detentoras de recursos ambientai.a J.""O"'drios à 

col15elVaÇão dos usos, cosnunes e tradições dos remanescentes de COIDIlIIidades de 

quilombos e OI sitios que contenham reminiscências históricas dos amigos quilombos do 

pane integrante do Patrimônio Cultural Brasileiro, necessitando, portauto, de proteçio. 

Como sabemos, o Patrimônio Cultural Brasileiro encontra-se muito 

bem conceituado DO art. 216 de nossa Constituição que o considera formado pelos bem 

materiais e imateriais, tomados individua1mente ou em conjunto, portadores de refen5::ia à 

identidade, à memória e à ação dos grupos formadores da sociedade brasileira, deotre OI 

quais se incluem os remanescentes dos antigos quilombos, represeotativos do oeg!l!C'.ftto 

étnico afro-brasileiro. 

Para a lei, consideram-se r~ de comunidades de 

quilombos aquelas populações que guardem vinrulo histórico-social com antigos grupos 

formados precipuamente por escravos fugidos, que lograram manter-se livres dUl1Ulle I 

vigência das leis escravistas do País. 

o projeto em tela estabelece que o procedimento de 

reconhecimento, identificação e delimitação das terras dos quilombos deve ser realizado em 

conjUDtO pelo Órgão Fundiário e pela Fundação Cultural Palmares do Ministério da 

Cultura, em razão das atribuições legais de cada órgão. A demarcaçA.o e expediçio de 

tituJos deve ser realizada pelo órgão fundiàrio, cabendo, por fim, à FundaçIo Cultural 

Palmares a tarefa de fiscalizar o procedimento e o respeito às normas de proteçio 80S 

rananescentes de quilombos. 

Sob o ponto de vista rultural, matéria sobre a qual deve se 

pronunciar esta Comissão, vale ressaltar que a presente proposição estabelece que o Poder 

Público garantirá o reconhecimento à identidade rultura1 dos remanescentes quilombolu, 

devendo reprimir todo e qualquer ato de intimidação, segregaçlo, discriminaçIo ou 

racismo contra remanescentes de comunidades de quilombos. É dada às próprias 

comunidades, a;; associações por estas formadas, bem como ao Ministério Público Feden1, 



legitimidade para propor ações que visem: 1) garantir a continuidade dos remanescentes 

enquanto parcelas diferenciadas da população brasileira, conservando o acesso à terra; 2) 

impedir e punir atos de discriminação e racismo praticados contra remanescentes de 

cormmidades de quilombos e 3) preservar a memória desses remanescentes e impedir e 

punir atos lesivos ao meio ambiente praticados nas terras pertencentes a essas 

coll'lWlÍdadea. 

No tocante à educação, o projeto prevê que os currículos escolares 

sejam adaptados de forma a incluir a história dos antigos quilombos, com a finalidade de se 

conhecer melhor a cultura do segmento afro-brasileiro, tio pouco estudada em nosaas 

eacolu, além de atribuir ao Poder Público, com a participação dos remanescentes, a 

proteção dos recursos naturais nas terras por eles ocupadas, mediante a reJIlizaçilo de 

programas de educação ambiental . 

Vale ressaltar que o projeto de lei sob apreciação foi objeto de 

longas e proficuas discussões e debates, com a participação de diversas entidades 

representativas do movimento negro no Pais e de lideranças das próprias comunidades 

remanescentes de quilombos, por ocasião do Mminário "Remanesceates de 

Quilombo." , realizado nesta Casa Legislativa, nos dias 26 e 27.09.1995, nWll8 promoçio 

das Comissões de Agricultura e Politica Rural, Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 

Minorias, Direitos Humanos, Educação, Cultura e Despono e da Fundação Cultural 

Palmares do Ministério da Cultura. 

No decorrer desse evento, foram apresentadas à Relatoria deste 

projeto sugestões tendentes ao seu aperfeiçoamento pelas entidades presentes, eutre as 

quais destacaram-se a tUSOCÍação Nacional de História (ANPUH) , a Associação Brasileira 

de Antropologia (ABA), o Fórum de Entidades Negras e a PrOCUJ1ldoria Geral da 

República, e que, depois de analisadas, apresentamos, agora, sob a forma de emendas. 

Em face do alcance social e da relevància do projeto, emitimos 

parecer favorável à presente proposição. com a apresentação das emendas anexas. 

Sala da Comissão, em /0 de ~ de 1996 

Eme ndas ofe r e cida pe l o r e lato r 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao inciso Il do art . l ° do projeto a seguinte redação : 
"Art. l° ___ ... 

n- As áreas detentoras de recunos ambientais neces3ários à 

anuervaçio dos D'OS, c:ostumes e tnadições dos remanesc:entes de quilombos 

.c:ontiguas .. áreas de que tnata o inc:iso I" 
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JUSTrnCA TIV A 

O projeto pretende, nos tennos da Constituição Federal, garantir a 

titulação das áreas ocupadaS pelos remanescentes de quilombos, estabelecendo 

salvaguardas sobre as áreas contíguas às tituladas. Entretanto, isso não está claro no 

projeto apresentado. A nova redação aqui proposta pretende explicitar melhor essa 

intenção. 

Sala da Comissão, em' o de aitu..l ,de 1996 , 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o art. 10 do projeto, reoumerando-se OI demais. 

JUSTrnCA TIV A 

Os mais recentes estudos histórico-antropol6gicos sobre o tema 

mostram a inexistência de casos de remanescentes de quilombos que não vivam em 

comunilfade. A remanescência quilombola está eminentemente associada à noção de 

territ6rio comum de um grupo comunitário que o habita, tomando, portanto, totalmente 

dispensável o dispositivo. 

Sala da Comissão, emlO de ~. de 19% 

EMENDA MODIFICATIVA 

Ob-se ao art . 11 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 11. t facultado à comunidade interessada a formaçio 

de associaçio, em nome da qual lerá registrada a área demarcada. 

Parágrafo único. Caberá à comunidade disciplinar o uso da 

terra demarcada, respeitadu as normas de proteçlo ao meio ambiente estabelecidas 

em lei e as práticas tradicionais do grupo, visando sempre à manutenç!o da 

identidade cultural desu. " 



JUSTIFICATIVA 

O artigo 11 , tal como redigido DO projeto, fere o pi iDc:Ipio 

constitucional de liberdade de associação, inscrito no art. 5°, inciso XX de 00111 Cana 

Magna. Neste sentido, oferecemos uma nova redação ao referido dispositivo. 

Sala da Comissão, em o de alxi1.... de 1996 

oSE 

EMENDA ADn1VA 

Acrescente-se o seguinte artigo DO Capitulo II do Titulo II do 

projeto, renumerando-se os demais: 

ti Art. ..... Cuo u ireu a aerem demarcadu alcoutraD M -

telTlU devolutu, segui~á o procedimento disc:rimiDat6rio judicial de q.e trata • 

Lei n° 6.3S3n6." 

JUSTIFICATIVA 

Com a presente emenda., pretendemos conferir maior segurança 00 

procedimento de titulação dos territ6rios dos remanescentes de quilombos, evitaDdo-.e • 

tradicional morosidade dos processos discriminat6rios administrativos IUjc:itoI a prado 

dos interesses em jogo. 

Sala da Comissão, em lode ~._ de 1996 

EMENDA ADrnv A 

Acrescente-se o seguinte artigo ao Capitulo m do Titulo m do 

projeto, renumerando-se os demais: 

ti Art. ... ° O Ministério Público e a.aociaç6a de que trata • art. 

S" da Lei n° 7.347, de 24 de jnlho de 1985, alo partes legítimu para propor açlo q.e 

vise ao reconhecimento de comunidades como remanesuntes de qnllomboL " 

JUSTIFICATIVA 

Essa emenda objetiva ampliar a legitimidade para propositura da 

ação de reconhecimento e titulação dos territórios rcmaaevates de quilombos, para aWm 
da esfera do Ministério Público Federal, estendendo-se ia llaoci' ç&a e c:oafucme o rito 
estabelecido na "Lei de Ação Civil Pública" CLei nO 7.347/85). O diapoIitivo pcimite, paU, 
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a ação judicial para reconhecimento dessas comunidades, ensejando, também, a 

participação do Poder Público e da sociedade civil organizada nesse processo 

Sala da Comissão, em Iol. de (À hL de 1996 

Dep'ufãdó SEVEl\.JM~v 
,// -

m - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissaa de Educação, Cultura e Desporto, em relUliaa ordinária 
realizada boje, aprovou, lUIanimemente, com emendas, o PL n° 627/95 , nos termos do pBTecer do 

Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Moacyr Andrade, Presidente; 
Mamicio Requião, Vice-Presidente; Ubiratan Aguiar, Maria Elvira, Claudio Chaves, Costa. Ferreira, 
Padre Roque, José Linhares, Pedro Wilson, Sevenano Alves, Flávio Aros, Luciano Castro, Esther 
Grossi , Mansa Serrano. Elias Abrah~ , Jo~ Fassarella, Dolores NlUIes. Eurico Miranda, Rita Camala 
Vic Pires Franco, Ricardo Gomyde, Paes Landim, Agnaldo Timóteo, Cleonàncio Fonseca, Teima de 
Souza, Mario de Oliveira, Alexandre Santos e Paulo Lima 

Sala da ComissAo, em 10 de abril de 1996 

EMENDAS ADOTADAS - CECD 

EMENDA N° 1 - CECD 

Dê-se ao inciso n do artigo ] 0 do projeto a seguinte redaçao : 

"Ali l° - .... .......................... .................. .... .................... 

n - As áreas detentoras de recun>os ambientais necessários à 
conservação dos usos, costumes e tradições dos remanescentes de quilombos contiguas às áreas de que 
trata ° inciso L" 

Sala da Comissão, em 1 O de abril de 1996 
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EMENDA N° 2 - CECD 

SlIpruna-tie o artIgo l O do proJ~lo, rellumerando-Re os demai s. 

SaJada Comi8são, em 10 de abril de 1996 

"-
\ 

\ 
De~do , 
'-..-' 

Ptl.END.-\ !'10 J - ( ' ECD 

D~ - se ao artigo 11 do proJ elo a segulIll c redaç:\o . 

"Art; 11 - E facullada à c omunld:uJ~ InwressaJa a IOIlIla.çao d~ 

assonaç áo. ~m nom~ da qual será registrada a area demarcada. 

Paragrafo único - Cabera a COlllllllluade J lsCll' llIlar o 11 50 ua lell<l 
,bn:u·caJa. n'spc ll aJ a.s as nonn:lS de pro l ~ ç:l.o ao m~ i o aIl1bi ~ nt " ,'stabekciuas em 1,'1 " as prati cas 
11.1, lici oll :Ú,; do ,l!DlpO. v isando ,; ~mp re '\ manulenç:lo da Id ~ nt i d a d,' cn lluraJ dest,' ." 

r"1lI11l1(' r:mdo-se os demUl s ' 

Sala da l: oml ss ~ o , ,' m 10 de ab r il d ~ 19Y6 
'\ 

\ I 
'-./ 

1- 1 /V~. . kyr Andrade 
idente 

F.i\H:;-;J),\ N° .j - CECI) 

Acr,'scentc-se o s l'gUlnt ~ :uil! J no Capitul o fi do T itul o Il do proJeto . 
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~~. --------------------------------------------
"Art. - Caso as áreas a serem demarcadas ~nCOIlrrem-.e ~m terras 

devolutas . segUtr-s~-a o procedImento discnmlnatóno judiCIal de que tnua a LeI n° 6.383/76 " 

Sala da Corni~~a.o. em 10 de abri l de 1996 

Ei\IEÍ'\UA 1'1" 5 - u:cn 

"All - () ~linisténo Publico ~ a.s.oclaçó~s d~ qll" traJa ú w1 'i .' da 
IAt 110 7.3·17. d~ 2~ de juUIO d ~ 1985 ,;;10 p.ut",; I"gírilllas para propor ação 'lu" VI,;C ao r"conh"cII Il"Ilto 
dl' comllnidad~s COl1l0 remant"scenles de flui lombos " 

S,da da COJII lssào. ~rn 10 de abril J~ 1996 

Centro GraflCO do Senado Federal - Br4l.SIhii - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 627-N95 

Nos termos do Art. 1 19, caput, I, do Regimento 
I nterno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão determinou a 
abertura e divulgação na Ordem do Dia das Comissões, de prazo para recebimento de 
emendas (5 sessões), no período de 08/05 a 15/05/96. Findo o prazo, não foram 
recebidas emendas. 

Sala da Comissão, em 16 de maio de 1996. 

~ 

~ ~ -
I li"\"'" 

"\ v _ 

Aurenilton Ararun~ de ...... m-e--'Iaa 
J 

Secr~r'ário 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

, 
J - RELA TORJO 

PROJETO DE LEI N° 627-A, DE 1995 

Regulamenta o procedimento de titulação 
de propriedade imobiliária aos remanescentes de 
quilombos. na forma do art. 68 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 
estabelece normas de proteção ao patrimônio 
cultural brasileiro e dá outras providências. 

Autor: Deputado ALCIDES MODESTO E 

OUTROS. 

Relator: Deputado LUIZ ALBERTO. 

Chega-nos para ser apreciado, consoante o enfoque determinado 

pelo art. 32, inciso IV. do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. o projeto de lei 

em epígrafe. Intenta seu ilustre autor, Deputado Alcides Modesto. e demais parlamentares 

que o apoiaram. regulamentar a titulação de propriedade i mobil iária das terras ocupadas 

pelos remanescentes de quilombos, nos termos estabelecidos pelo art. 68 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitorias. e. ao mesmo tempo. contemplar a proteção das 

áreas e sítios que guardem reminiscências históricas. nos termos do parágrafo SO do art. 

216 da Constituição Federal. 

J ustifíca o autor que a regulamentação do artigo 68 do ADCT 

"nJo deve se reslrinf!,l r à mera tilulat,.iio. mus deve deixar espect/icwlo () tipO de 1Ilulaç'i1o 

e. mws Jo c!ue isso, estahelecer normas proteloras Ja ,Jent [(JaJe" dos grupos de 

remanescentes de quilombos. 

A proposição foi aprovada. com emendas. na Comissão de 

Educação. C ultura e Desporto. em reunião ordinária realizada em 1 O de abril de 1996. 

GER 3 .1723004·2 (MAI /98) 
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Encaminhado a esta Comissão. o Sr. Presidente da Comissão 

determinou a abertura de prazo para o recebimento de emendas. Findo o prazo, não foram 

recebidas emendas. 

Este é o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

o quilombo eXistiu em todo o território nacional como a mais 

autentica manifestação de resistencia do povo negro contra o sistema escravista. que 

vigorou no Brasil por mais de trezentos anos. Constituiu-se em afirmação da luta contra as 

condições subumanas em que os escravos viviam. Foi. sem dúvida. a unidade básica de 

resistencia dos afro-brasileiros escravizados e instrumento de re-elaboração de 

comunidades livres. 

Desde o século XVI até as vésperas da Abolição, o quilombo, que 

serviu como depositário dos traços culturais da raça nebrra. teve duplo objetivo: a defesa e 

a produção. Se. por um lado, a fuga para o mato exigia uma vigilância permanente. por 

outro, o desenvolvimento de atividades extrativistas e agrícolas era um imperativo para a 

subsistencia da comunidade que se formava na área. 

Terminado o período escravocrata. as comunidades quilombolas 

subsistiram. graças ao cultivo das terras que ocupavam. A despeito de muitas expulsões, 

os negros. que formaram estas comunidades e suas sucessivas gerações, conservaram seus 

hábitos e costumes. e. afinal. a sua própria cultura, numa forte demonstração de 

resistência ao predomínio da chamada sociedade envolvente. 

Os traços culturais dessas com~midades e as terras por elas 

ocupadas mereceram atenção especial dos constituintes de 1988. que lhes dedicaram doi s 

dispositivos constitucionais. O primeiro. inserido na Seção II do Capítulo II1 do Título 

VIII da Constituição Federal. versa sobre a restrição de uso das áreas de reminiscências de 

antigos quilombos. Assim. diz o ~ 5° do artigo 216: flncwn tomhados fodos liS 

documentos e liS sítIOS detentores de relJlll1J.\"(.:enc IUS 11Is{()r!cas dos anflgos Cjlll/linIhliS. fi 

Por sua \ez. outro dispositivo. agora inserido no I\to das Disposições Transitórias. 

reconhece o dommio das áreas pelos seus ocupantes. Diz o art. 68. 117 verhls ".11i.\ 

I 

GER 3 .1723004·2 (MA/1gB ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

remanescentes das comunidades dos qUilombos que estejam ocupando suas terras é 

reconhecida a propriedade definitiva, devendo () Estado emlf ir-lhes os 'ílulos 

re.\pecl ivos. /I 

Pela primeira vez na história do País, o texto constitucional 

preocupou-se com esta questão. E o fez com muita justiça, no momento em que garantiu 

ao remanescente o direito de registrar em cartório imobiliário, como sua propriedade. a 

terra que, ao longo da história, serviu aos escravos fugidos e. depois, a ele, seu sucessor. 

não apenas como refúgio, mas, também, como meio de produção. de sobrevivência e de 

preservação de seus hábitos, costumes e valores culturais. 

o projeto de lei, apresentado pelo ilustre Deputado Alcides 

Modesto, atendendo aos mandamentos de nossa Carta Magna. vem estabelecer os critérios 

e as normas que disciplinam a identificação, delimitação, demarcação e titulação dessas 

terras. A despeito de estar dividido em quatro Títulos, que, por sua vez. estão subdivididos 

em Capítulos, a sua estrutura funda-se, na realidade, em três questões básicas: a) definição 

das terras e seus ocupantes~ b) os procedimentos de demarcação e de titulação~ c) as 

garantias de preservação das terras e dos valores culturais e étnicos dessas minorias. 

No mérito, a proposição merece nossa aprovação, uma vez que a 

mesma tem como escopo assegurar os direitos de propriedade imobiliária, outorgados pela 

Constituição Federal aos remanescentes de quilombos, e garantir proteção aos valores 

étnicos e culturais. 

No entanto, apresentamos nossas ressalvas sobre três aspectos da 

proposição, a respeito dos quais teceremos, em seguida. breves comentários, quais sejam : 

a) a existência, no projeto de lei. de dispositivos meramente administrativos~ b) a 

desapropriação nos moldes da Lei Complementar 76. de 06 de julho de 1993. prevista pelo 

art. 7° do projeto de lei: c) o registro imobiliário das terras em nome de associações. na 

forma do art . I I . 

De fato. a lei. por caracterizar-se como norma geral e abstrata. não 

deve prever uma situação concreta em seu mínimos detalhes . Assim. entendemos que 

de\'em ser suprimidas do texto da proposição as normas regulamentares de procedimentos 

administrativos. que poderão ser dispostos. em suas mInÚCIas. pelo decreto presidenCIal 

que deverá regular a matéria . /I 

/ ' 

/ 
~ 
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Por outro lado, parece-nos indevido o registro de terras em nome 

de associações que seriam, de acordo com a proposição sob exame, criadas pelos 

remanescentes de quilombos. Está evidente que o autor. munido de compreensiveis 

precauções, visualizou, com a medida. manter a integridade do grupo de remanescentes 

que vivem em comunidade. No entanto, sem entrar no mérito da constitucionalidade da 

matéria, o que será feito posteriormente pela Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação. cabe aqui lembrar que, de acordo com nosso ordenamento jurídico vigente. 

ninguém pode ser compelido a associar-se. Bastaria. pois, a discordância de uma única 

pessoa do grupo. para que a criação da sociedade se tomasse inócua. No entanto. 

encontramos em nosso Código Civil , precisamente no artigo 623 e seguintes. o instituto da 

propriedade em condomínio, pelo qual o imóveL sendo propriedade comum. permanece 

indivisível. 

Da mesma forma entendemos que a desapropriação, nos moldes 

estabelecidos pela Lei Complementar n° 76, de 06 de julho de 1993. não se aplica às terras 

ocupadas pelos remanescentes, uma vez que as mesmas já lhes pertencem. por 

mandamento constitucional. Na verdade, não deve o projeto de lei dispor sobre o direito 

de propriedade, mas sim sobre as medidas necessárias para que este direito. que já foi 

adquirido desde a promulgação da Constituição Federal. possa ser formalmente 

materializado. Entendemos, portanto, que a proposição deve limitar-se a assegurar esse 

direito. criando nOrInas que viabilizem a transcrição cartorial da propriedade imobiliária. 

Faz-se necessano. portanto. proceder às devidas alterações no 

projeto de lei 627-A. sob nosso exame. Optamos pela apresentação de um substit utivo 

que. mantendo-se o mais fiel possível ao texto originaL contempla todos os reparos que 

julgamos necessários. 

Foram aprovadas CinCO emendas pela Comissão de Ed ucação. 

Cultura e Desporto: A Emenda n° I modifica a redação do inciso 11 do art . 10 A Emenda 

n° 2 suprime o art. 10. A Emenda nO 3 modifica o art .- I I. A Emenda n° 4 é aditiva. 

acrescenta artigo ao Capítulo iJ do Título 11 do proJeto. prevendo o procedimento 

discriminatório judicial para as terras devolutas ocupadas pelos remanescentes de 

quilombos. E a Emenda n° 5. também aditiva. acrescenta artigo ao Capítulo 111 do Titu lo 

1II do projeto de lei. estabelecendo que o Ministério Público e as associações sào partes 

legitimas para propor ação que \ise o reconhecimento de comunidades como 

remanescentes de quilombos. 

GER 31723004·2 (MAI /98) 



• 

5 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Diante do exposto, somos pela aprovação do projeto de lei n° 

627-A e das emendas de nO I a 5, aprovadas pela Comissão de Educação. Cultura e 

Desporto, nos termos do substitutivo que apresentamos em anexo. 

X()·W5(,(IO 179 

GER 3 .1723004·2 (MAI /98) 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 627. DE 1995 

(DO SR. ALCIDES MODESTO E OUTROS) 

Regulamenta o direito de propriedade 
das terras das com unidades remanescentes dos 
quilombos e o procedimento da sua titulação de 
propriedade imobiliária. na forma do artigo 68 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 
Constituição de 1988. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

TÍTllLO-1 DO DIREITO DE PROPRIEDADE 

, 
CAPITULO I 

Art. 1" Fica assegurado às comunIdades remanescentes dos 

quilombos o direito à propriedade das terras por estas ocupadas. nos tennos do art. 68 do - . 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988. 

ú~ vendo o Estado emitir-lhe os respectivos títulos de propriedade na forma desta Lei . 

Parágrafo único - São terras ocupadas pelas comunidades 

remanescentes dos quilombos as assim reconhecidas pelos usos. costumes e tradições 

nelas desenvolvidas historicamente 

GER 31723004-2 (MAI /98) 
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I - as terras ocupadas pelas comunidades remanescentes dos 

quilombos, nos termos do art. 68 do ADCT; 

II - as áreas detentoras de recursos ambientais necessários à 

conservação dos usos. costumes e tradições das comunidades remanescentes de 

quilombos. contíguas às áreas de que trata o inciso I; 

III - os sítios que contenham reminIscêncIas históricas dos 

quilombos. 

Art. 2°. Consideram-se comunidades remanescentes de 

quilombos, para os fins desta lei , os grupos étnicos de preponderància negra, encontráveis 

em todo território nacional, 

habitualmente designados por 

'"Mocambos"' ou ··Quilombos"'. 

, 

identificáveis segundo categorias de auto-definição, 

"Terras de Preto", "Comunidades Negras Rurais", 
~ 

TITULO 11 - DO PROCEDIMENTO DA 

DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DAS COMUNIDADES 

REMANESCENTES DOS QUILOMBOS 

, 
CAPITlJLO I 

DO REQUERIMENTO 

Art. 3". O procedimento administrativo da declaração de 

reconhecimento das terras das comunidades remanescentes dos quilombos, será iniciado 

mediante requerimento formulado à Fundação Cultural Palmares ou a qualquer órgão do 

zonal , regional ou central do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 

-INCRA ou órgãos dos estados. 

Parágrafo único. O requerimento para instauração do 

procedimento administrativo de declaração de reconhecimento. previsto no "capu(' deste 

artigo, poderá ser formulado por escrito ou verbalmente. devendo este ser reduzido a 

termo pelo órgão requerido . 
/i 
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Art. 4° São partes legítimas para requerer instauração dos 

procedimentos administrativos: 

I - as entidades legalmente constituídas, representantes das 

comunidades remanescentes dos quilombos: 

II - qualquer membro da comunidade remanescente dos 

quilombos; 

III - o Ministério Público e as associações que trata o art. 5 da Lei 

n 7.347, de 24 de julho de 1985; 

IV - entidades representativas dos interesses culturais. religiosos e 

políticos afro-brasileiros. 

Art. 5° O Procedimento administrativo de declaração de 

reconhecimento de terras da comunidade remanescente de quilombo, na forma prescrita 

nesta lei , poderá ser iniciado de ofício pela Fundação Cultural Palmares ou pelo instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agraria - INCRA e órgão estadual. 

, 

CAPITULO 11 

DA IDENTIFICAÇÃO. DELIMITAÇÃO E DECLARAÇ.ÃO DE 

RECONHECIMENTO 

Art. 6° O Procedimento administrativo da declaração de 

reconhecimento, previsto no Título II do artigo 4° desta lei. será constituído pelas fases 

de identificação. reconhecimento. delimitação e declaração. 

Art. 7" Fica assegurado à {:omunidade remanescente de 

quilombo, indicar representante assim como assistente técnico para acompanhamento de 

todas as fases dos procedimentos administrativos da declaração de reconhecimento 

iniciados no INCRA ou na F undação Cultural Palmares ou órgãos dos estados. 

Art. 8" Compete à Fundação Cultural Palmares. a constituição 

de Grupo Trabalho (GT) para elaboração de relatório técnico. com a finalidade de instrUIr 

os procedimentos estabelecidos no artigo 7° desta ki . 

GER 3 .1723004·2 (MAI /98 ) 
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Art. 90 O GT constituído pela Fundação Cultural Palmares, para 

instruir o procedimento de declaração de reconhecimento, deverá elaborar no prazo de 90 

dias, relatório técnico fundamentado em estudos e levantamentos históricos, geográficos, 

antropológicos, cartográficos e memorial descritivo. 

§ 10 Para integrar o GT de que trata o "capuf' deste artigo. a 

Fundação Cultural Palmares, a seu critério, solicitará a participação de profissionais de 

notório conhecimento técnico-científico, pertencentes aos quadros técnicos de outras 

instituições governamentais, associações civis e organizações não-governamentais. 

§ ZO O GT poderá solicitar a colaboração de membros da 

comunidade científica, entidades civis e órgãos públicos de todos os níveis. com o 

objetivo de fornecer subsídios aos estudos e levantamentos necessários. 

Art. 10. Concluídos os trabalhos do GT, este submeterá a 

Fundação Cultural Palmares relatório técnico. no qual constará: 

I - a identi ficação e a caracterização das terras e sítios a serem 

declarados Patrimônio Cultural Brasileiro, e suas respectivas plantas: 

II - a denominação do imóvel identitícado. informando no 

conjunto territorial da área delimitada da comunidade de "remanescentes de quilombos". 

"área de preservação contígua" ou "sítio de reminiscência histórica" : 

!lI - a circunscnção judiciária ou administrativa em que está 

situado o imóvel: 

IV - o rol dos contínantes e de quem possuIr Justo título de 

propriedade da área demarcada: 

V - tratando-se das áreas a que se refere o art. 10 e seus parágrafos. 

a identificação dos seus ocupantes. que. de acordo com esta lei. preencherem a condiçào 

de reconhecimento das comunidades remanescentes dos quilombos. e a identitícação dos 

que nào se enquadram nesta LeI: 

, 
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1 1 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 14. O INCRA após a conclusão do relatório técnico e da 

declaração de reconhecimento da comunidade remanescente de quilombo, terá prazo de 

30 dias para iniciar o procedimento de titulação de propriedade. 

Art. 15. As terras ocupadas pelas comunidades remanescentes dos 

quilombos, declaradas administrativamente reconhecidas, na forma desta lei , serão 

consideradas de interesse social. para rins de preservação do Patrimônio Cultural 

Brasileiro. 

Art 16. Nos casos de titulação hábil de terceiros incidentes sobre 

as áreas a que se refere o art. 1°, o procedimento desapropriatório será levado a efeito pelo 

INCRA. com fundamento na legislação disponível. 

Art 17. Nos casos de ocorrência das comunidades incidentes em 

terras devol utas federais ou estaduais, o processo será remetido ao órgão de terras 

competente. para que proceda à titulação de propriedade, na forma da legislação estadual 

disponível. --

Art. 18. Para efeitos da titulação de propriedade prevista nesta lei, 

é facultada à comunidade remanescente de quilombo beneficiada pela declaração de 

reconhecimento, a formação de associação devidamente constituída e registrada como 

pessoa jurídica no cartório de registro competente para o recebimento do respectivo título. 

Parágrafo único . Caberá à comunidade disciplinar o uso da terra 

demarcada. respeitadas as normas de proteção ao meio ambiente estabelecidas em lei e as 

práticas tradicionais do gTUpO. visando sempre à manutenção da identidade cultural deste. 

, 

Art. 19. E tàcultado ao INCRA, concluídos os procedimentos 

administrativos de expedição de título de propriedade, titular as comunidades 

beneficiadas de acordo com a manifestação destas. nas fORl1as dispostas a seguir: 

I - em nome da entidade representativa da Comunidade 

Remanescente de Quilombos. devidamente constituída como pessoa jurídica e registrada 

em cartório do registro competente ou ~ 

II - em condomínio. na forma do art. 623 do Código Civil. com 

cláusula de inalienabilidade~ 
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, 
CAPITULO IV 

DAS GARANTIAS DOS DIREITOS INDIVIDUAIS E COLETIVOS DAS 

COMUNIDADES REMANESCENTES DOS QUILOMBOS. 

12 

Art. 20. É reconhecido o direito ao pluralismo e a diversidade das 

comunidades remanescentes dos quilombos através do respeito à identidade, aos valores 

culturais, ao modo de criar, fazer e viver destas. 

Art. 21. Compete ao Poder Público. com a participação das 

comunidades remanescentes dos quilombos. garantir a proteção dos recursos naturais nas 

terras de que trata o art. 10 desta Lei. mediante: 

I - recuperação dos recursos que tenham sofrido processos de 

degradação: 

11 - controle ambiental das atividades potencial ou efetivamente 

lesivas ao meio ambiente: 

lI! - programas de educação ambiental 

Art. 22. Sobre as terras reconhecidas como de comunidades de 

remanescentes de quilombos. localizadas em àrea regulamentada por legislação 

ambiental , não incidirão as normas ambientais de restrição de uso e de exploração 

agro-pastori I. 

Art. 23. As comunidades remanescentes dos quilombos. as 

associações por estas formadas, as entidades de defesa da cultura e valores afro-brasileiros 

e o Ministério Público Federal são partes legítimas para prepor ações que visem a: 

I - garantir a continuidade das comunidades remanescentes. como 

grupos étnicos afro-brasileiros, enquanto parcelas diferenciadas da população brasileira: 

11 - conservação da ocupação do título de propriedade : 

/}-
/ ~ 
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III - garantir continuidade cultural da comunidade remanescente 

de quilombo através da preservação da memória dos remanescentes: 

IV - impedir e punir atos lesivos ao meio ambiente praticados nas 

terras na forma desta Lei . 

Art. 24. O Ministério Público e associações de que trata o art. 5° 

da Lei nO 7.347. de 24 de julho de 1985 , são partes legítimas para propor ação que vise ao 

reconhecimento de comunidades como remanescentes de quilombos. 

CAPíTtJLO V 

DISPOSiÇÕES FINAIS 

Art. 25. Os trabalhos de identificação. reconhecimento e 

delimitação realizados anteriormente à promulgação desta lei. poderão instruir os 

procedimentos administrativos da declaração de reconhecimento. desde que sejam 

adequados às disposições desta lei . 

Art. 26. Para efeito de cumprimento do disposto na presente lei , 

os órgãos fundiàrios e de preservação dos valores culturais afro-brasileiros. da União e dos 

Estados assim corno outros órgãos que tenham como objetivo o desenvolvimento de 

politicas públicas e infra-estrutura, disporão de orçamento para as ações de 

desenvolvimento e concessão de crédito em favor das comunidades tituladas. 

Art. 27. E tàcultado à Fundação Cultural Palmares e ao INCRA e 

aos órgãos de terras dos estados, para cumprimento das disposições desta lei, celebrarem 

convênios, contratos. acordos ou instrumentos similares e cooperação com órgãos 

entidades da administração pública. federal. estadual. municipal. universidades e 

instituição particulares ou profissionais. 

Art. 28. Para fins de política agropecuana. as comunidades 

remanescentes de quilombos. receberão dos órgãos públ icos competentes tratamento 

especial diferenciado. assistência técnica. e linhas especiais de crédito. destinadas ao 

financiamento de suas atividades produtivas e de infra-estrutura. 

/ 
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VI - conclusão sobre o requerimento de pedido da declaração de 

reconhecimento de comunidade remanescente de quilombo. 

Parágrafo único. As plantas das áreas de comunidades 

"remanescentes de quilombos" , a que se refere o parágrafo único do art. 1°, serão 

elaboradas de acordo com os requisitos da legislação sobre registros públicos. 

Art. 11 Compete à Fundação Cultural Palmares, ao INCRA e aos 

órgãos de terras dos estados, emitir a declaração de reconhecimento das terras das 

comunidades remanescentes de quilombo nos casos em que o relatório técnico conclua 

favoravelmente ao pedido do requerimento previsto no artigo 4° desta Lei. 

Parágrafo único. Da decisão do órgão competente caberá recurso 

ao Ministro da Cultura. 

Art. 12 Declarado o reconhecimento da área como de 

comunidade remanescente de quilombo, e transcorridos os prazos desta lei. compete à 

Fundação Cultural Palmares, enviar ao INCRA e quando for o caso, aos órgãos fundiários 

estaduais, no prazo de 30 dias, relatório técnico conclusivo e a respectiva declaração, para 

instauração dos procedimentos de titulação de propriedade. 

CAPÍTl;LO 111 

DA TITULAÇÃO DE PROPRIEDADE 

Art. 13. O lNCRA. no uso das suas atribuições legais. poderá 

inIciar de ofício. os procedimentos de expedição de títulos de propriedade das 

comunidades remanescentes dos quilombos reconhecidas pela Fundação C ultural 

Palmares na forma desta lei . 

Parágrafo único . Os requerimentos de abertura de procedimento 

de declaração de reconheCImento iniciados pelo lNCRA. deverão ser instruídos por 

relatório técnico elaborado por GT designado pela Fundação Cultural Palmares nos termos 

desta lei . 

/ 
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Art. 29. O Poder Executivo expedirá decreto com as instruções 

necessárias á execução do disposto nesta lei. no prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 30. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 31. Revogam-se as disposições em contrário. 

de 1998. 

1 
/ 

/ 
. Deputado u 

Relator 

~U·l\I5(, 00 17') 

') 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 627 -AJ95 

Nos termos do Art. 119, caput, 11 , do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão determinou a 
abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de prazo para 
recebimento de emendas ao Substitutivo (5 sessões) , no período de 
19/06/98 a 29/06/98. Findo o prazo, não foram recebidas emendas. 

Sala da Comissão, em 30 de junho de 1998. 

'~. 

~/~ ~/ 
/ " 

Aurenilton 0/ tl a de Almeida 
Secretário .r---. 

\ 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. :\1 ElO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 627-A, DE 1995 

PARECER REFORMULADO 

I - RELATÓRIO 

Regulamenta o procedimento de titulação 
de propriedade imobiliária aos remanescentes de 
quilombos, na forma do art. 68 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, 
estabelece normas de proteção ao patrimônio 
cultural brasileiro e dá outras providências. 

Autor: Deputado ALCIDES 'tODESTO E 

OUTROS 

Relator: Deputado LlJIZ ALBERTO 

Cuida a proposição em epígrafe de regulamentar o procedimento 

de titulação da propriedade imobiliária aos remanescentes dos quilombos. 

A proposição foi por mim relatada. Concluí opinando pela sua 

aprovação, nos termos do substitutivo que apresentei. 

Na reunião ordinária de 4 de novembro, acatando sugestão 

apresentada pelos ilustres membros desta Comissão, esta relatoria achou por bem 

reformular seu pareceI , nos termos apresentados a seguir. 

11 - VOTO DO RELA TOR 
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A refo;mulação cinge-se à troca do art. 22 do substitutivo pelo art. 

17 do projeto original. 

A manter-se o art. 22 do substitutivo. não se aplicariam sobre as 

terras reconhecidas como de comunidades de remanescentes de quilombos toda a 

legislação ambiental em vigor. A incidencia de tais normas é de fundamental importància 

para garantir o desenvolvimento sustentável dessas comunidades. 

Mantendo todos os argumentos e posições sustentadas no parecer 

anteriormente expedido, no que não colide com o que está aqui reformulado. somos pela 

aprovação do Projeto de Lei nO 627-A e das Emendas de n° I a 5, aprovadas pela 

Comissão de Educação. Cultura e Desporto. nos termos do substitutivo que apresentamos 

em anexo . 

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85l 

Sala da Comissão. em 4 de novembro de 1998. 

I , 

eputado LUI AL 

Relator 



COMIssAo DE DEFESA DO CO~SUMJDOR. \'IEIO AMBIENTE E MINORIAS 

SUBSTITVTIVO AO PROJETO DE LEI N° 627. DE 1995 

(00 SR. ALCIDES MODESTO E OUTROS) 

Regulamenta o direito de propriedade 
das terras das comunidades remanescentes dos 
quilombos e o procedimento da sua titulação de 
propriedade imobiliária. na forma do artigo 68 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 
Constituição de 1988. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

TÍTULO-I DO DIREITO DE PROPRIEDADE 

CAPÍTULO I 

Art. 1 ° Fica assegurado às comunidades remanescentes dos 

quilombos o direito à propriedade das terras por estas ocupadas, nos termos do art. 68 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, 

devendo o Estado emitir-lhe os respectivos títulos de propriedade na forma desta Lei. 

Parágrafo único - São terras ocupadas pelas comunidades 

remanescentes dos quilombos as assim reconhecidas pelos usos. costumes e tradições 

nelas desenvolvidas historicamente : 
, 
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I - as terras ocupadas pelas comunidades remanescentes dos 

quilombos. nos termos do art. 68 do ADCT: 

[I - as áreas detentoras de recursos ambientais necessários à 

conservação dos usos. costumes e tradições das comunidades remanescentes de 

quilombos , contíguas às áreas de que trata o inciso I: 

I1I - os sítios que contenham remlnJscências históricas dos 

quilombos. 

Art. 2°. Consideram-se comunidades remanescentes de 

quilombos, para os fins desta lei. os grupos étnicos de preponderância negra, encontráveis 

em todo território nacional. identificáveis segundo categorias de auto-definição. 

habitualmente designados por "Terras de Preto". '-Comunidades Negras Rurais", 

"Mocambos" ou "Quilombos" 

TÍTULO 11 - DO PROCEDIMENTO DA 

DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DAS COMlJNIDADES 

REMANESCENTES DOS QUILOMBOS 

CAPÍTl1LO J 

DO REQUERIMENTO 

Art. 3". O procedimento administrativo da declaração de 

reconhecimento das terras das comunidades remanescentes dos quilombos, será iniciado 

mediante requerimento formulado à Fundação Cultural Palmares ou a qualquer órgão do 

zonaL regional ou central do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 

-INCRA ou órgãos dos estados. 

Parágrafo único. O requerimento para instauração do 

procedimento administrativo de declaração de reconhecimento, previsto no "caput" deste 

artigo , poderá ser formulado por escrito ou verbalmente, devendo este ser reduzido a 

termo pelo órgão requerido. 
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Art. .to São partes legitimas para requerer instauração dos 

procedimentos administrativos: 

I - as entidades legalmente constituídas. representantes das 

comunidades remanescentes dos quilombos; 

II - qualquer membro da comunidade remanescente dos 

quilombos: 

III - o Ministério Público e as associações que trata o art. 5 da Lei 

n 7.347, de 24 de julho de 1985: 

I V - entidades representativas dos i nteresses culturais, religiosos e 

políticos afro-brasileiros . 

Art. 5° O Procedimento administrativo de declaração de 

reconhecimento de terras da comunidade remanescente de quilombo, na forma prescrita 

nesta lei . poderá ser iniciado de ofício pela Fundação Cultural Palmares ou pelo Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agraria - TNCRA e órgão estadual. 

CAPÍTULO II 

DA IDEl'íTIFICAÇÃO, DELIMITAÇAo E DECLARAÇÃO DE 

RECONHECIMENTO 

Art. 6° O Procedimento administrativo da declaração de 

reconhecimento. previsto no Título II do artigo 4° desta lei , será constituído pelas fases 

de identificação, reconhecimento, delimitação e declaração. 

Art. 7° Fica assegurado à comunidade remanescente de 

quilombo, indicar representante assim como assistente técnico para acompanhamento de 

todas as fases dos procedimentos administrativos da declaração de reconhecimento 

iniciados no fNCRA ou na Fundação Cultural Palmares ou órgãos dos estados. 

Art. 8° Compete à Fundação Cultural Palmares, a constituição 

de Grupo Trabalho (GT) para elaboração de relatório técnico, com a finalidade de instruir 

os procedimentos estabelecidos no artigo 7° desta lei . 
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Art. 90 O GT constituído pela Fundação Cultural Palmares, para 

instruir o procedimento de declaração de reconhecimento , deverá elaborar no prazo de 90 

dias, relatório técnico fundamentado em estudos e levantamentos históricos, geográficos, 

antropológicos, cartográficos e memorial descritivo. 

§ 10 Para integrar o GT de que trata o "caput" deste artigo, a 

Fundação Cultural Palmares, a seu critério. solicitará a participação de profissionais de 

notório conhecimento técnico-científico, pertencentes aos quadros técnicos de outras 

instituições governamentais, associações civis e organizações não-governamentais. 

§ r O GT poderá solicitar a colaboração de membros da 

comunidade científica, entidades civis e órgãos públicos de todos os níveis, com o 

objetivo de fornecer subsídios aos estudos e levantamentos necessários. 

Art. 10. Concluídos os trabalhos do GT, este submeterá à 

Fundação Cultural Palmares relatório técnico, no qual constará: 

I - a identificação e a caracterização das terras e sítios a serem 

declarados Patrimônio Cultural Brasileiro, e suas respectivas plantas ~ 

II - a denominação do imóvel identificado, informando no 

conjunto territorial da área delimitada da comunidade de "remanescentes de quilombos", 

"área de preservação contígua" ou "sítio de reminiscência histórica": 

III - a circunscrição judiciária ou administrativa em que está 

situado o imóvel ~ 

IV - o rol dos confinantes e de quem possuir justo título de 

propriedade da área demarcada ~ 

V - tratando-se das áreas a que se referem o art. 10 e seus 

parágrafos, a identificação dos seus ocupantes, que, de acordo com esta lei , preencherem a 

condição de reconhecimento das comunidades remanescentes dos quilombos, e a 

identificação dos que não se enquadram nesta Lei ; 

\ 
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VI - conclusão sobre o requerimento de pedido da declaração de 

reconhecimento de comunidade remanescente de quilombo. 

Parágrafo único. As plantas das áreas de comunidades 

"remanescentes de quilombos" , a que se refere o pará!:,Tfafo único do art. 1°, serão 

elaboradas de acordo com os requisitos da legislação sobre registros públicos. 

Art. 11 Compete à Fundação Cultural Palmares, ao [NCRA e aos 

órgãos de terras dos estados, emitir a declaração de reconhecimento das terras das 

comunidades remanescentes de quilombo nos casos em que o relatório técnico conclua 

favoravelmente ao pedido do requerimento previsto no artigo 4° desta Lei . 

Parágrafo único. Da decisão do órgão competente caberá recurso 

ao Ministro da Justiça. 

Art. 12 Declarado o reconhecimento da área como de 

comunidade remanescente de quilombo, e transcorridos os prazos desta lei, compete à 

Fundação Cultural Palmares, enviar ao [NCRA e quando for o caso, aos órgãos fundiários 

estaduais, no prazo de 30 dias, relatório técnico conclusivo e a respectiva declaração, para 

instauração dos procedimentos de titulação de propriedade. 

CAPÍTULOlll 

DA TITULAÇÃO DE PROPRIEDADE 

Art. 13. O INCRA, no uso das suas atribuições legais, poderá 

tnlClar de oficio, os procedimentos de expedição de títulos de propriedade das 

comunidades remanescentes dos quilombos reconhecidas pela Fundação Cultural 

Palmares na forma desta lei . 

Parágrafo único . Os requerimentos de abertura de procedimento 

de declaração de reconhecimento iniciados pelo INCRA, deverão ser instruídos por 

relatório técnico elaborado por GT designado pela Fundação Cultural Palmares nos termos 

desta lei. 
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Art. 14. O fNCRA após a conclusão do relatório técnico e da 

declaração de reconhecimento da comunidade remanescente de quilombo, terá prazo de 

30 dias para iniciar o procedimento de titulação de propriedade. 

Art. 15. As terras ocupadas pelas comunidades remanescentes dos 

quilombos. declaradas administrativamente reconhecidas. na forma desta lei , serão 

consideradas de interesse social. para fins de preservação do Patrimônio Cultural 

Brasileiro. 

Art 16. Nos casos de titulação hábil de terceiros incidentes sobre 

as áreas a que se refere o art. 1°, o procedimento desapropriatório será levado a efeito pelo 

INCRA, com fundamento na legislação disponível. 

Art 17. Nos casos de ocorrencia das comunidades incidentes em 

terras devolutas federais ou estaduais, o processo será remetido ao órgão de terras 

competente, para que proceda à titulação de propriedade. na forma da legislação estadual 

disponível. 

Art. 18. Para efeitos da titulação de propriedade prevista nesta lei , 

é facultada à comunidade remanescente de quilombo beneficiada pela declaração de 

reconhecimento. a formação de associação devidamente constituída e registrada como 

pessoa jurídica no cartório de registro competente para o recebimento do respectivo título. 

Parágrafo único. Caberá à comunidade disciplinar o uso da terra 

demarcada, respeitadas as normas de proteção ao meio ambiente estabelecidas em lei e as 

práticas tradicionais do grupo, visando sempre à manutenção da identidade cultural deste. 

Art. 19. É facultado ao mCRA, concluídos os procedimentos 

administrativos de expedição de título de propriedade, titular as comunidades 

beneficiadas de acordo com a manifestação destas, nas formas dispostas a seguir: 

I - em nome da entidade representativa da Comunidade 

Remanescente de Quilombos, devidamente constituída como pessoa jurídica e registrada 

em cartório do registro competente ou : 

II - em condomínio, na forma do art. 623 do Código Civil, com 

cláusula de inalienabilidade: 
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CAPÍTULO IV 

DAS GARANTIAS DOS DIREITOS INDIVIDUAIS E COLETIVOS DAS 

COMUNIDADES REMANESCENTES DOS QUILOMBOS. 

Art. 20. É reconhecido o direito ao pluralismo e à diversidade das 

comunidades remanescentes dos quilombos através do respeito à identidade, aos valores 

culturais, ao modo de criar, fazer e viver destas. 

Art. 21. Compete ao Poder Público, com a participação das 

comunidades remanescentes dos quilombos, garantir a proteção dos recursos naturais nas 

terras de que trata o art. 10 desta Lei , mediante: 

I - recuperação dos recursos que tenham sofrido processos de 

degradação: 

II - controle ambiental das atividades potencial ou efetivamente 

lesivas ao meio ambiente; 

Ili - programas de educação ambiental. 

Art. 22. É permitida a utilização, pelos remanescentes de 

quilombos, dos recursos naturais das áreas de que trata o inciso II do parágrafo único do 

art. 10 desta Lei , desde que a utilização não comprometa ou não seja lesiva ao meio 

ambiente. 

Art. 23. As comunidades remanescentes dos quilombos, as 

associações por estas formadas, as entidades de defesa da cultura e valores afro-brasileiros 

e o Ministério Público Federal são partes legítimas para propor ações que visem a: 

r - garantir a continuidade das comunidades remanescentes, como 

grupos étnicos afro-brasileiros, enquanto parcelas diferenciadas da população brasileira; 

II - conservação da ocupação do título de propriedade; 
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III - garantir continuidade cultural da comunidade remanescente 

de quilombo através da preservação da memória dos remanescentes: 

IV - impedir e punir atos lesivos ao meio ambiente praticados nas 

terras na fonna desta Lei . 

Art. 24. O Ministério Público e associações de que trata o art. 5° 

da Lei nO 7.347, de 24 de julho de 1985, são partes legitimas para propor ação que vise ao 

reconhecimento de comunidades como remanescentes de quilombos . 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 25. Os trabalhos de identificação, reconhecimento e 

delimitação realizados anterionnente à promulgação desta lei , poderão instruir os 

procedimentos administrativos da declaração de reconhecimento. desde que sejam 

adequados às disposições desta lei . 

Art. 26. Para efeito de cumprimento do disposto na presente lei , 

os órgãos fundiários e de preservação dos valores culturais afro-brasileiros, da União e dos 

Estados assim como outros órgãos que tenham como objetivo o desenvolvimento de 

políticas públicas e infra-estrutura, disporão de orçamento para as ações de 

desenvolvimento e concessão de crédito em favor das comunidades tituladas. 

Art. 27. É facultado à Fundação Cultural Palmares e ao INCRA e 

aos órgãos de terras dos estados, para cumprimento das disposições desta lei, celebrarem 

convênios, contratos, acordos ou instrumentos similares e cooperaçãD com órgãos 

entidades da administração pública, federal, estadual, municipal , universidades e 

instituição particulares ou profissionais. 

Art. 28. Para fins de política agropecuana, as comunidades 

remanescentes de quilombos receberão dos órgãos públicos competentes tratamento 

especial diferenciado, assistência técnica, e linhas especiais de crédito, destinadas ao 

financiamento de suas atividades produtivas e de infra-estrutura. 
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Art. 29. O Poder Executivo expedirá decreto com as instruções 

necessárias à execução do disposto nesta lei , no prazo de 90 (noventa ) dias. 

Art. 30. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 31. Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 4 de novembro de 1998. 

80563:100 141 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE 
E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 627, DE 1995 
(DO SR. ALCIDES MODESTO E OUTROS) 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou 
unanimemente o Projeto de Lei nO 627/95, com substitutivo, nos termos do 
parecer reformulado do relator, Dep. Luiz Alberto. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados 
Silas Brasileiro, Presidente, Luciano Pizzatto e Celso Russomanno, 
Vice-Presidentes, Elias Murad, Fábio Feldmann, Paulo Lustosa, Gilney 
Viana, Ivan Valente, Jaques Wagner, Fernando Gabeira, José Carlos 
Aleluia, Salomão Cruz, Luiz Alberto, Inácio Arruda e De Velasco. 

Sala da Comissão, em 04 de novembro de 1998 . 

..c-- -----'" 
Deputado SI LAS BRASILEIRO 

Presidente 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 627 -A, DE 1995 
(DO SR. ALCIDES MODESTO E OUTROS) 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Regulamenta o direito de propriedade 
das terras das comunidades remanescentes dos 
quilombos e o procedimento da sua titulação de 
propriedade imobiliária, na forma do artigo 68 do 
Ato das Disposiç.ões Constitucionais Transitórias da 
Constituição de 1988. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

TÍTULO-I DO DIREITO DE PROPRIEDADE 

CA PíT ULO I 

Art. 10 Fica assegurado às comunidades remanescentes dos 

quilombos o direito à propriedade das terras por estas ocupadas, nos termos do art . 68 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, 

devendo o Estado emitir-lhe os respectivos títulos de propriedade na forma desta Lei . 

Parágrafo único - São terras ocupadas pelas comunidades 

remanescentes dos quilombos as assim reconhecidas pelos usos, costumes e tradições nelas 

desenvolvidas historicamente: 

I - as terras ocupadas pelas comunidades remanescentes dos 

quilombos, nos termos do art . 68 do ADCT; 
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II - as áreas detentoras de recursos ambientais necessários à 

conservação dos usos, costumes e tradições das comunidades remanescentes de quilombos, 

contíguas às áreas de que trata o inciso I; 

III - os sítios que contenham remInIscências históricas dos 

quilombos. 

Art. 2°. Consideram-se comunidades remanescentes de quilombos, 

para os fins desta lei, os grupos étnicos de preponderância negra, encontráveis em todo 

território nacional, identificáveis segundo categorias de auto-definição, habitualmente 

designados por "Terras de Preto", "Comunidades Negras Rurais", "Mocambos" ou 

"Quilombos" . 

TÍTULO 11 - DO PROCEDIMENTO DA 

DECLARACÃO DE RECONHECIMENTO DAS COMUNJDADES 

REMANESCENTES DOS QUJLOMBOS 

CAPÍTULO I 

DO REQUERIMENTO 

o procedimento administrativo da declaração de 

reconhecimento das terras das comunidades remanescentes dos quilombos, será iniciado 

mediante requerimento formulado à Fundação Cultural Palmares ou a qualquer órgão do 

zonal, regional ou central do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 

-INCRA ou órgãos dos estados. 

Parágrafo único. O requerimento para instauração do 

procedimento administrativo de declaração de reconhecimento, previsto no "caput" deste 

artigo, poderá ser formulado por escrito ou verbalmente, devendo este ser reduzido a 

termo pelo órgão requerido. 

Art. 4° São partes legítimas para requerer instauração dos 

procedimentos administrativos: 
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I - as entidades legalmente constituídas, representantes das 

comunidades remanescentes dos quilombos; 

II - qualquer membro da comunidade remanescente dos quilombos; 

IH - o Ministério Público e as associações que trata o art . 5 da Lei 

n 7.347, de 24 de julho de 1985; 

IV - entidades representativas dos interesses culturais, religiosos e 

políticos afro-brasileiros 

Art. 5° O Procedimento administrativo de declaração de 

reconhecimento de terras da comunidade remanescente de quilombo, na forma prescrita 

nesta lei , poderá ser iniciado de oficio pela Fundação Cultural Palmares ou pelo Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agraria - INCRA e órgão estadual. 

, 
CAPITU LO 11 

DA IDENTIFICAÇÃO, DELIMITAÇÃO E DECLA RAÇÃO DE 

RECONHECIM ENTO 

Art. 6" O Procedimento administrativo da declaração de 

reconhecimento, previsto no Título I I do artigo 4° desta lei , será constituído pelas fases de 

identificação, reconhecimento, delimitação e declaração. 

Art. 7" Fica assegurado à comunidade remanescente de quilombo, 

indicar representante assim como assistente técnico para acompanhamento de todas as 

fases dos procedimentos administrativos da declaração de reconhecimento iniciados no 

INCRA ou na Fundação Cultural Palmares ou órgãos dos estados. 

Art. 8° Compete à Fundação Cultural Palmares, a constituição 

de Grupo Trabalho (GT) para elaboração de relatório técnico, com a fInalidade de instruir 

os procedimentos estabelecidos no artigo 7° desta lei . 

Art. 9" O GT constituído pela Fundação Cultural Palmares, para 

instruir o procedimento de declaração de reconhecimento , deverá elaborar no prazo de 90 
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dias, relatório técnico fundamentado em estudos e levantamentos históricos, geográficos, 

antropológicos, cartográficos e memorial descritivo. 

§ 10 Para integrar o GT de que trata o "caput" deste artigo, a 

Fundação Cultural Palmares, a seu critério, solicitará a participação de profissionais de 

notório conhecimento técnico-científico, pertencentes aos quadros técnicos de outras 

instituições governamentais, associações civis e organizações não-governamentais. 

§ ZO O GT poderá solicitar a colaboração de membros da 

comunidade científica, entidades civis e órgãos públicos de todos os níveis, com o objetivo 

de fornecer subsídios aos estudos e levantamentos necessários. 

Art. 10. Concluídos os trabalhos do GT, este submeterá à 

Fundação Cultural Palmares relatório técnico, no qual constará : 

r - a identificação e a caracterização das terras e sítios a serem 

declarados Patrimônio Cultural Brasileiro, e suas respectivas plantas; 

II - a denominação do imóvel identificado, informando no conjunto 

territorial da área de/imitada da comunidade de "remanescentes de quilombos", "área de 

preservação contígua" ou "sítio de reminiscência histórica" ; 

III - a circunscrição judiciária ou administrativa em que está 

situado o imóvel; 

IV - o rol dos confinantes e de quem possuir justo título de 

propriedade da área demarcada; 

v - tratando-se das áreas a que se referem o art . J o e seus 

parágrafos, a identificação dos seus ocupantes, que, de acordo com esta lei, preencherem a 

condição de reconhecimento das comunidades remanescentes dos quilombos, e a 

identificação dos que não se enquadram nesta Lei; 

VI - conclusão sobre o requerimento de pedido da declaração de 

reconhecimento de comunidade remanescente de quilombo. 
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Parágrafo As plantas das 
, 
areas de comunidades 

, . 
UDlCO. 

"remanescentes de quilombos", a que se refere o parágrafo único do art . 1°, serão 

elaboradas de acordo com os requisitos da legislação sobre registros públicos. 

Art. 11 Compete à Fundação Cultural Palmares, ao !NCRA e aos 

órgãos de terras dos estados, emitir a declaração de reconhecimento das terras das 

comunidades remanescentes de quilombo nos casos em que o relatório técnico conclua 

favoravelmente ao pedido do requerimento previsto no artigo 4° desta Lei . 

Parágrafo único. Da decisão do órgão competente caberá recurso 

ao Ministro da Justiça. 

Art. 12 Declarado o reconhecimento da área como de comunidade 

remanescente de quilombo, e transcorridos os prazos desta lei, compete à Fundação 

Cultural Palmares, enviar ao !NCRA e quando for o caso, aos órgãos fundiários estaduais, 

no prazo de 30 dias, relatório técnico conclusivo e a respectiva declaração, para 

instauração dos procedimentos de titulação de propriedade. 

CAPíTULO UI 

DA TITULAÇÃO DE PROPRIEDADE 

Art. 13. O INCRA, no uso das suas atribuições legais, poderá 

InICIar de oficio, os procedimentos de expedição de títulos de propriedade das 

comunidades remanescentes dos quilombos reconhecidas pela Fundação Cultural Palmares 

na forma desta lei . 

Parágrafo único . Os requerimentos de abertura de procedimento 

de declaração de reconhecimento iniciados pelo INCRA, deverão ser instruídos por 

relatório técnico elaborado por GT designado pela Fundação Cultural Palmares nos termos 

desta lei . 

Art. 14. O INCRA após a conclusão do relatório técnico e da 

declaração de reconhecimento da comunidade remanescente de quilombo, terá prazo de 30 

dias para iniciar o procedimento de titulação de propriedade. 
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Art. 15. As terras ocupadas pelas comunidades remanescentes dos 

quilombos, declaradas administrativamente reconhecidas, na forma desta lei, serão 

consideradas de interesse social, para fins de preservação do Patrimônio Cultural Brasileiro. 

Art 16. Nos casos de titulação hábil de terceiros incidentes sobre 

as áreas a que se refere o art . ] 0 , o procedimento desapropriatório será levado a efeito pelo 

INCRA, com fundamento na legislação disponível. 

Art 17. Nos casos de ocorrência das comunidades incidentes em 

terras devolutas federais ou estaduais, o processo será remetido ao órgão de terras 

competente, para que proceda à titulação de propriedade, na forma da legislação estadual 

disponível. 

Art. 18. Para efeitos da titulação de propriedade prevista nesta lei , 

é facultada à comunidade remanescente de quilombo beneficiada pela declaração de 

reconhecimento, a formação de associação devidamente constituída e registrada como 

pessoa jurídica no cartório de registro competente para o recebimento do respectivo título . 

Parágrafo único . Caberá à comunidade disciplinar o uso da terra 

demarcada, respeitadas as normas de proteção ao meio ambiente estabelecidas em lei e as 

práticas tradicionais do grupo, visando sempre à manutenção da identidade cultural deste. 

Art. 19. É facultado ao INCRA, concluídos os procedimentos 

administrativos de expedição de título de propriedade, titular as comunidades beneficiadas 

de acordo com a manifestação destas, nas formas dispostas a seguir: 

I - em nome da entidade representativa da Comunidade 

Remanescente de Quilombos, devidamente constituída como pessoa jurídica e registrada 

em cartório do registro competente ou ; 

II - em condomínio, na forma do art . 623 do Código Civil, com 

cláusula de inalienabilidade; 

CAPÍTULO IV 

DAS GARANTlAS DOS DIREITOS INDIVIDUAIS E COLETIVOS DAS 

COMUNIDADES REMANESCENTES DOS QUILOJ\<IBOS. 
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Art. 20. É reconhecido o direito ao pluralismo e à diversidade das 

comunidades remanescentes dos quilombos através do respeito à identidade, aos valores 

culturais, ao modo de criar, fazer e viver destas. 

Art. 21. Compete ao Poder Público, com a participação das 

comunidades remanescentes dos quilombos, garantir a proteção dos recursos naturais nas 

terras de que trata o art . 10 desta Lei, mediante: 

I - recuperaçao dos recursos que tenham sofrido processos de 

degradação; 

11 - controle ambiental das atividades potencial ou efetivamente 

lesivas ao meio ambiente; 

III - programas de educação ambiental. 

, 

Art. 22. E permitida a utilização, pelos remanescentes de 

quilombos, dos recursos naturais das áreas de que trata o inciso II do parágrafo único do 

art . 10 desta Lei, desde que a utilização não comprometa ou não seja lesiva ao meio 

ambiente. 

Art. 23. As comunidades remanescentes dos quilombos, as 

associações por estas formadas, as entidades de defesa da cultura e valores afro-brasileiros 

e o Ministério Público Federal são partes legítimas para propor ações que visem a: 

I - garantir a continuidade das comunidades remanescentes, como 

grupos étnicos afro-brasileiros, enquanto parcelas diferenciadas da população brasileira; 

lJ - conservação da ocupação do título de propriedade; 

lU - garantir continuidade cultural da comunidade remanescente de 

quilombo através da preservação da memória dos remanescentes; 

IV - impedir e punir atos lesivos ao meio ambiente praticados nas 

terras na forma desta Lei. 
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Art. 24. O Ministério Público e associações de que trata o art. 5° 

da Lei nO 7.347, de 24 de julho de 1985, são partes legítimas para propor ação que vise ao 

reconhecimento de comunidades como remanescentes de quilombos. 

CAPíTULO V 

DISPOSiÇÕES FINAIS 

A 11:. 25. Os trabalhos de identificação, reconhecimento e 

delimitação realizados anteriormente à promulgação desta lei, poderão instruir os 

procedimentos administrativos da declaração de reconhecimento, desde que sejam 

adequados às disposições desta lei . 

Art. 26. Para efeito de cumprimento do disposto na presente lei , 

os órgãos fundiários e de preservação dos valores culturais afro-brasileiros, da União e dos 

Estados assim como outros órgãos que tenham como objetivo o desenvolvimento de 

políticas públicas e infra-estrutura, disporão de orçamento para as ações de 

desenvolvimento e concessão de crédito em tàvor das comunidades tituladas. 
, 

Art. 27. E facultado à Fundação Cultural Palmares e ao lNCRA e 

aos órgãos de terras dos estados, para cumprimento das disposições desta lei , celebrarem 

convênios, contratos, acordos ou instrumentos similares e cooperação com órgãos 

entidades da administração pública, federal, estadual, municipal, universidades e instituição 

particulares ou profissionais. 

Art. 28. Para fins de política agropecuária, as comunidades 

remanescentes de quilombos receberão dos órgãos públicos competentes tratamento 

especial diferenciado, assistência técnica, e linhas especiais de crédito, destinadas ao 

financiamento de suas atividades produtivas e de infra-estrutura . 

Art. 29. O Poder Executivo expedirá decreto com as instruções 

necessárias à execução do disposto nesta lei, no prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 30. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 31. Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 4 de novembro de 1998 . 

.c- ~ 
Deputado Silas Brasileiro 

Presidente 
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PROJETO DE LEI N° 627-8, DE 1995 

(DO SR. ALCIDES MODESTO E OUTROS) 

Regulamenta o procedimento de titulação de propriedade imobiliária aos 
remanescentes de quilombos, na forma do artigo 68 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, estabelece normas de proteção ao patrimônio 
cultural brasileiro e dá outras providências. 

(ÁS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO; DE DEFESA 
DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE CONSTITUiÇÃO 
E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24,11) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

• termo de recebimento de emendas 
• parecer do Relator 
• emendas oferecidas pelo Relator (5) 
• parecer da Comissão 
• emendas adotadas pela Comissão (5) 

111 - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 

• termo de recebimento de emendas 
· parecer do Relator 
· 10 substitutivo oferecido pelo Relator 
• termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
• parecer reformulado 
• 20 substitutivo oferecido pelo Relator 
· parecer da Comissão 
• substitutivo adotado pela Comissão 
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Em 08 /lSL! 98 Presidente 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

Of. TP nO 246/98 Brasília, 24 de novembro de 1998. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 
disposto no art . 58 do Regimento Interno, a apreciação, por este Órgão Técnico, do 
Projeto de Lei n° 627- A/95 . 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 
referido projeto e do parecer a ele oferecido. 

Respeitosamente, 

Deputado SILAS BRASILEIRO 
Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 
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